
Rondônia, sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 - Correio Popular

Segundo Caderno
www.correiopopular.com.br

CorreioPopular
DE RONDÔNIA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

Memorando Nº 302/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018.
Destino: Departamento de Comunicação Municipal - 
DECOM
Assunto: Publicação de documentos

PREZADO SENHOR,
Venho através deste, encaminhar modelo para Publicação 
no Diário Oficial do município e jornal de grande circula-
ção, dos documentos baixo relacionados:
Ordem de serviço nº 174/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 175/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 176/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 177/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 178/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 179/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 180/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 181/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 182/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 183/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 184/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 185/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 186/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 187/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 188/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 189/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 190/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 191/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Ordem de serviço nº 192/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Portaria nº 164/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 165/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 166/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 167/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 168/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Portaria nº 169/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 170/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 171/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 172/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 173/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 174/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 175/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 176/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 177/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 178/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 179/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 180/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Portaria nº 181/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Solicitação de serviço nº 008/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Solicitação de serviço nº 009/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018;
Analise técnica nº 006/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Analise técnica nº 007/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Analise técnica nº 008/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Analise técnica nº 009/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 010/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 011/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 012/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 013/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 014/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 016/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 017/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 018/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 021/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 022/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 023/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 024/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Analise técnica nº 025/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; 
Notificação nº 073/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 0743/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 075/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 076/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 077/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 078/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 079/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 080/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 081/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 082/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 083/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 084/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 085/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 086/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 087/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 088/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 089/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 090/EMPLAN/DECONV/PMJP/2018;
Notificação nº 091/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018; e
Notificação nº 092/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Atenciosamente,

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto nº 7438/GAB/PM/JP/2017

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 008/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 152/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Considerando o teor do processo administra-
tivo nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor 
a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através 
do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e contrato nº 053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 
152/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, que tem 
por objeto a realização de visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente à ILUMINAÇÃO 
DO PARQUE ECOLOGICO.
Considerando a necessidade do objeto em pauta 
estar de acordo com os demais projetos execu-
tados por esta Municipalidade.
É que remeto a solicitação para substituição da 
potencia das lâmpadas previstas no projeto de 
400 w por 150w
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser 
adequado e encaminhado a esta Secretaria até a 
data de 21 de dezembro de 2018, até às 10:00 hrs.
Cientifico que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 006/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 108/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 08/10/2018, 
enviada a esta empresa. 
Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através dos 
Ofícios 272/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.
È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 10/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 04 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 008/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço n. 016/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 24/08/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 165/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 14/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 009/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 084/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Considerando o teor do processo administra-
tivo nº 1-1236/2018, que consagrou vencedor 
a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através 
do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e contrato nº 053/PGM/PMJP/2018.
Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 
007/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, que tem 
por objeto a realização de visita “in loco” para 
elaboração de projeto para CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BASICA DE SAUDE .
Considerando analise, conforme PARECER 
61/2018/SESAU-CO (SESAU).
Considerando a necessidade da execução do 
objeto em pauta em sua integra.
É que remeto a solicitação para atendimento às 
duas demandas.
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser 
adequado e encaminhado a esta Secretaria até 
a data de 21 de dezembro de 2018, até às 10:00 
hrs, haja vista que se trata de processo em anda-
mento e contrato de repasse com data definida 
para término.
Cientifico que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 007/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 017/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 166/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 14/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 10 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 009/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 128/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 21/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 323/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 17/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.
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ANÁLISE TECNICA nº 010/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço n. 141/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 15/10/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 346/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 18/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 13 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 012/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 108/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 08/10/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através dos 
Ofícios 272/MCMA/2018;

Considerando a Análise Técnica nº 006/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018.

Considerando que houve a entrega da resposta 
a ANATEC de lavra desta empresa através do 
Ofício 359/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 19/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 014/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 
148/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 24/10, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 326/MCMA/2018;

Considerando que no momento do recebimen-
to da documentação fora detectado algumas 
inconsistências (descrito verso Oficio 326/
MCMA/2018).

Considerando o teor da ANÁLISE TECNICA nº 
003/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
Considerando a resposta recebida através do 
Oficio 345/MCMA/2018.
Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.
È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 28/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 
Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 18 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 016/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço n. 038/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 20/07/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 340/MCMA/2018, de 09/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 07 de janeiro de 2018, de-
vendo ser respeitado o horário para protocolo, 
que não poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.
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ANÁLISE TECNICA nº 011/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 149/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 24/10/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 325/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 24/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 013/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 049/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 31/07/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Ofício 379/MCMA/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 24/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 18 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 015/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 082/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 23/08/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 201/MCMA/2018, de 15/10/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo até o 26/12/2018, devendo ser 
respeitado o horário para protocolo, que não 
poderá ultrapassar às 10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 19 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 017/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 083/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 23/08/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 285/MCMA/2018, de 14/11/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 07 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ANÁLISE TECNICA nº 018/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 123/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 18/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 299/MCMA/2018, de 19/11/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 07 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ANÁLISE TECNICA nº 019/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando o teor da ordem de serviço n. 122/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 18/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 303/MCMA/2018, de 19/11/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 07 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 021/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 152/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 26/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 394/MCMA/2018, de 20/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 09 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 023/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 048/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 31/07/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 394/MCMA/2018, de 19/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 11 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 025/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 114/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 10/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 385/MCMA/2018, de 17/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 11 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

 
Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.
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ANÁLISE TECNICA nº 020/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 075/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 13/08/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 357/MCMA/2018, de 11/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 09 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 022/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 113/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 10/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 383/MCMA/2018, de 18/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 11 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 024/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

À empresa MAMORÉ
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 109/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 10/09/2018, 
enviada a esta empresa. 

Considerando que houve a entrega de projeto e 
peças básicas, de lavra desta empresa através do 
Oficio 382/MCMA/2018, de 17/12/2018;

Considerando que o corpo técnico da SEMPLAN 
ao analisar o projeto apresentado constatou al-
guns equívocos, conforme documento em anexo.

È que remeto para análise, com fito a adequação 
e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado 
no prazo máximo até o dia 11 de janeiro de 
2018, devendo ser respeitado o horário para 
protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00minhrs. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de 
prorrogação do prazo avençado acima, e o não 
cumprimento desta acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, principalmente se der causa 
a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 073/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 005/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 05/07/2018, 
com resposta através do oficio MCMA 024 e no-
tificação 045/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, 
com resposta através do Oficio MCMA 191.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando a segunda analise técnica do 
Ministério da Defesa, 2018ANA1252 em anexo.

Considerando que estamos no período da segunda 
clausula suspensiva e que a mesma não será mais 
prorrogada.

Considerando que a não apresentação do projeto 
ao Ministério em tempo hábil impossibilita a 
analise a aprovação do escopo apresentado.

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto a pendência apontada para o pro-
jeto, para adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 06 (seis) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00hrs.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 04 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.
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NOTIFICAÇÃO 074/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 007/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 05/07/2018 e 
resposta recebida através do Oficio 079/MCMA, 
de 10/09/2018 e notificação 033/ SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018, de 01/10/18, com resposta 
através do oficio 151/MCMA/2018, notificação 
060/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018 e ANA-
LISE TÉCNICA 002.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 153 dias.
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

Considerando que o corpo técnico da SESAU ao 
analisar o projeto apresentado constatou alguns 
equívocos na elaboração do mesmo, conforme 
PARECERES em anexo.
É que remeto o projeto contendo a analise da 
equipe de engenharia da SESAU, para adequação 
e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 02 (DOIS) dias a contar da 
data de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00hrs.
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo acima descrito, haja vista que se trata de 
projeto para liberação de recursos de convênio, 
e o primeiro prazo para apresentação encerrou-se 
em junho/2018, informo ainda que a não apro-
vação do projeto em tempo hábil impossibilita a 
liberação do recurso, fator este que gera prejuízos 
a este Município.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 05 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 076/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 138/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com primeira 
vigência encerrada em 19/11/2018 e prorrogação 
de prazo até a data de 10/12/2018.

Considerando que o prazo entre a emissão da 
ordem de serviço até a presente data é de 65 dias.

Considerando que projetos de CONSTRUÇÃO 
CIVIL, SUBESTAÇÃO E ILUMINAÇÃO com 
valor até R$ 549.499,99, foi acordado no projeto 
básico o prazo de 30 dias para entrega (item 8.4).

Considerando que o prazo estipulado inicialmen-
te já ultrapassava 12 dias do prazo inicial.

Considerando que houve prorrogação do prazo 
para entrega da documentação.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.

Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o atraso na entrega dos documentos.

Notifico-o para a apresentação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data do rece-
bimento da presente NOTIFICAÇÃO, para que 
apresente documentação solicitada na ORDEM 
DE SERVIÇO supracitada, juntamente com 
justificativa sobre a ocorrência que ocasionou 
o atraso.

Ji-Paraná, 12 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 078/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 140/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com primeira 
vigência encerrada em 31/10/2018 e prorrogação 
de prazo até a data de 21/11/2018.

CONSIDERANDO que houve analise da docu-
mentação entregue pelo setor de engenharia, onde 
foi detectado inconsistências, o que ocasionou na 
emissão da ANALISE TÉCNICA sob numero 
005/SEMPLAN/DECONV, de 30/11/2018, com 
prazo para atendimento até a data de 07/12/2018.
Considerando que o prazo entre a emissão da 
ordem de serviço até a presente data é de 64 dias.
Considerando que projetos de CONSTRUÇÃO 
CIVIL, SUBESTAÇÃO E ILUMINAÇÃO com 
valor até R$ 549.499,99, foi acordado no projeto 
básico o prazo de 30 dias para entrega (item 8.4).

Considerando que o prazo inicial estava abaixo 
do pactuado, é que fora concedido a prorrogação 
do prazo de entrega.

Considerando que houve prorrogação do prazo 
para entrega da documentação.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.
Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o atraso na entrega dos documentos.
Notifico-o para a apresentação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data do rece-
bimento da presente NOTIFICAÇÃO, para que 
apresente a documentação solicitada na ORDEM 
DE SERVIÇO supracitada, juntamente com 
justificativa sobre a ocorrência que ocasionou 
o atraso.
Notifico-o também que o não atendimento desta 
no prazo avençado acima acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, caso cause prejuízos 
a municipalidade. 
Ji-Paraná, 12 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 081/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 108/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com primeira 
vigência encerrada em 08/10/2018 e prorrogação 
de prazo até a data de 08/11/2018.
Considerando que o prazo entre a emissão da 
ordem de serviço até a presente data é de 102 dias.
Considerando que projetos de CONSTRUÇÃO 
CIVIL, SUBESTAÇÃO E ILUMINAÇÃO com 
valor até R$ 549.499,99, foi acordado no projeto 
básico o prazo de 30 dias para entrega (item 8.4).
Considerando que o prazo estipulado já ultra-
passava 72 dias do prazo inicial (projeto básico).
Considerando que houve prorrogação do prazo 
para entrega da documentação.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.

Considerando que foram lavrados os documentos 
ANALISE TECNICA 006 e ANALISE TEC-
NICA 012.
a
Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o atraso na entrega dos documentos.
Notifico-o para a apresentação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data do rece-
bimento da presente NOTIFICAÇÃO, para que 
apresente documentação solicitada na ORDEM 
DE SERVIÇO supracitada, juntamente com 
justificativa sobre a ocorrência que ocasionou 
o atraso.

Notifico-o também que o não atendimento desta 
no prazo avençado acima acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, caso cause prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDES MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 075/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço 
n. 066/SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 
06/08/2018, com resposta através do Oficio 
149/MCMA/18, notificação 052/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2018, com resposta através do 
Oficio 217/MCMA/2018, notificação 067/SEM-
PLAN/DECONV/PMJ/2018, de 26/10/2018, 
com resposta através do Oficio 251/MCMA/2018 
e notificação 070/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, com resposta através do oficio 258/
MCMA de 05/11/2018.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje são 
de 127 dias, e já foram emitidas 3 notificações 
anteriores.
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
Considerando que na analise técnica fora apre-
sentado novamente AUSENCIA DE PEÇAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS.
É que remeto o projeto contendo a analise 
do engenheiro municipal, para adequação e 
correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado no 
prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da data 
de recebimento deste documento, e o horário 
para protocolo na data do vencimento não pode 
ser superior às 10:00hrs.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 077/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 152/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com primeira 
vigência encerrada em 26/11/2018 e prorrogação 
de prazo até a data de 10/12/2018.

Considerando que o prazo entre a emissão da 
ordem de serviço até a presente data é de 77 dias.

Considerando que projetos de CONSTRUÇÃO 
CIVIL, SUBESTAÇÃO E ILUMINAÇÃO com 
valor até R$ 549.499,99, foi acordado no projeto 
básico o prazo de 30 dias para entrega (item 8.4).

Considerando que o prazo estipulado já ultra-
passava 31 dias do prazo inicial (projeto básico).

Considerando que houve prorrogação do prazo 
para entrega da documentação.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.

Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o atraso na entrega dos documentos.
Notifico-o para a apresentação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da data do rece-
bimento da presente NOTIFICAÇÃO, para que 
apresente documentação solicitada na ORDEM 
DE SERVIÇO supracitada, juntamente com 
justificativa sobre a ocorrência que ocasionou 
o atraso.
Notifico-o também que o não atendimento desta 
no prazo avençado acima acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, caso cause prejuízos 
a municipalidade. 

Ji-Paraná, 12 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 079/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 140/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com primeira 
vigência encerrada em 31/10/2018 e prorrogação 
de prazo até a data de 21/11/2018.
CONSIDERANDO que houve analise da docu-
mentação entregue pelo setor de engenharia, onde 
foi detectado inconsistências, o que ocasionou na 
emissão da ANALISE TÉCNICA sob numero 005/
SEMPLAN/DECONV, de 30/11/2018, com prazo 
para atendimento até a data de 07/12/2018.
CONSIDERANDO que houve analise da docu-
mentação entregue pelo setor de engenharia, onde 
foi detectado inconsistências, o que ocasionou na 
emissão da NOTIFICAÇÃO 078/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018, de 12/12/2018, com resposta 
através do oficio 360/MCMA/2018.
Considerando que o prazo entre a emissão da ordem 
de serviço até a presente data é de 70 dias.
Considerando que projetos de CONSTRUÇÃO 
CIVIL, SUBESTAÇÃO E ILUMINAÇÃO com 
valor até R$ 549.499,99, foi acordado no projeto 
básico o prazo de 30 dias para entrega (item 8.4).
Considerando que esta empresa foi contratada para 
elaborar projetos arquitetônicos para esta municipa-
lidade e que os prazos de entrega dos projetos são 
pré acordados entre as partes.
Considerando que houve nova analise da docu-
mentação entregue, onde fora constatado que as 
solicitações não foram atendidas.
Notifico-o para a apresentação da resposta até a data 
de 21/12/2018, às 10:00 hrs, para que apresente a 
documentação solicitada na ORDEM DE SERVI-
ÇO supracitada, juntamente com justificativa sobre 
a ocorrência que ocasionou as inconsistências.
Notifico-o também que o não atendimento desta 
no prazo avençado acima acarretará medidas cau-
telares em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 18 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 082/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 038/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 20/07/2018, 
com resposta através do Oficio 148/MCMA/18 
de 02/10/2018 e notificação 068/SEMPLAN/
PMJP/2018, com resposta através do oficio 253/
MCMA.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 161 dias.

Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
alguns equívocos na elaboração do mesmo, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro 
no verso documento oficio 253/MCMA/2018 
(em anexo).

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 03 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 083/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 024/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, 
e resposta recebida através do Oficio 058/
MCMA, de 27/08/2018, NOTIFICAÇÃO 
019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, de 
041/09/2018, com resposta através do Oficio 
083/MCMA/2018, notificação 032/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018 de 27/06/2018, com 
resposta através do oficio 146/MCMA/2018 e no-
tificação 064/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, 
com resposta através do oficio 224/MCMA, de 
24/10/18.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a emis-
são da ordem de serviço e a data de hoje são de 
170 dias e já foram expedidas 04 notificações.

Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no documento 
em anexo.

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 03 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 085/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 091/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 03/09/2018, 
com resposta através do Oficio 168/MCMA/18 
de 05/10/2018 e notificação 071/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/18, com resposta através do 
oficio 275/MCMA, de 09/11/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 116 dias.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
alguns equívocos, conforme pronunciamento do 
Sr. Engenheiro no documento em anexo.

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 07 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 087/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 087/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 28/08/2018, e 
resposta recebida através do Oficio 197/MCMA, 
de 15/10/2018, analise técnica 004, com resposta 
através do oficio 344, de 04/12/2018.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 122 dias.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso 
documento oficio 344/MCMA/2018 (em anexo).
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 09 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 089/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 141/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 03/12/2018, e 
resposta recebida através do Oficio 346/MCMA, 
de 05/12/2018 e ANALISE TECNIA 010/SEM-
PLAN/DECONV, com resposta através do oficio 
387/MCM, de19/12/18.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a emis-
são da ordem de serviço e a data de hoje são de 74.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro (em anexo).

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 09 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 084/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 022/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, e 
resposta recebida através do Oficio 047/MCMA, 
de 21/08/2018, notificação 017/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018, de 03/09/2018, com 
resposta através do Oficio 078/MCMA/2018, de 
10/09/2018 e notificação 030/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018 de 27/09/2018 com resposta 
através do oficio 144/MCMA/2018 e notificação 
056/SEMPLAN/DECONV/PMJP, com resposta 
através do oficio 221/MCMA de 24/10/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 170 dias.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
alguns equívocos na elaboração do mesmo, 
conforme pronunciamento do Sr. Engenheiro 
no verso documento oficio 221 e documento 
em anexo.
É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 03 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 086/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 023/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, 
e resposta recebida através do Oficio 048/
MCMA, de 21/08/2018, 1ª notificação 016 de 
03/09/2018, 2ª notificação 028 de 25/09/2018, 
com resposta através do oficio 124/MCMA/2018 
de 28/09/2018 e 3ª notificação 042/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/18, e resposta através do oficio 
316/MCMA/18, de 26/11/2018.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 170 dias.
Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.

Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso 
documento oficio 316/MCMA/2018 (em anexo).

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 07 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDES MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 088/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 010/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 05/07/2018, 
e resposta recebida através do Oficio 046 e 047/
MCMA, de 20/08/2018, NOTIFICAÇÃO 014 
e 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, de 
03/09/2018, com resposta através do Oficio 126/
MCMA/2018 de 28/09/2018 e notificação 065/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, com resposta 
através dos ofícios 225 e 226 de 26/10/18.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a emis-
são da ordem de serviço e a data de hoje são de 
176 dias e já foram expedidas 04 notificações.

Considerando que o teor da solicitação pode se 
considerar de baixa complexidade.
Considerando que o corpo técnico desta secre-
taria ao analisar o projeto apresentado constatou 
ausência de peças técnicas do contexto, conforme 
pronunciamento do Sr. Engenheiro no verso do-
cumento oficio 126/MCMA/2018 e memorando 
642/18/GAB/SEMED (em anexo).

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

É que remeto o projeto contendo a analise do en-
genheiro municipal, para adequação e correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 09 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 090/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 066/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 06/08/2018, 
com resposta através do Oficio 149/MCMA/18, 
1ª notificação 052/SEMPLAN/DECONV/
PMJ/2018, com resposta através do Oficio 217/
MCMA/2018, 2ª notificação 067/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2018, de 26/10/2018, com res-
posta através do Oficio 251/MCMA/2018, 3ª no-
tificação 070/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018, 
com resposta através do oficio 258/MCMA de 
05/11/2018 e 4ª notificação 75/SEMPLAN/
DECONV/PMJP, com resposta através do oficio 
368, de 13/12/18.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 
Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje são 
de 144 dias, e já foram emitidas 4 notificações 
anteriores.
Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.
Considerando que na analise técnica fora apre-
sentado novamente AUSENCIA DE PEÇAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS.
É que remeto o projeto contendo a analise 
do engenheiro municipal, para adequação e 
correção. 
Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 09 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 091/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 086/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 06/08/2018, 
com resposta através do oficio 122/MCMA 
de 28/09/18 e notificação 053/SEMPLAN/
DECONV, com resposta através do oficio 218/
MCMA de 23/10/18.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 122 dias.

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

Considerando que na analise técnica fora apre-
sentado novamente AUSENCIA DE PEÇAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS.

É que remeto o projeto contendo a analise 
do engenheiro municipal, para adequação e 
correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 11 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.
Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 093/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor das ordens de serviço n. 
79/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18, 046/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/18, 047/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/18, 050/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/18, 052/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/18; 053/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18; 
054/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18; e 056/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18

Considerando que o protocolo referente ao pro-
jeto de COMBATE A INCENDIO E PANICO 
já nos foi encaminhado e tempo decorrido é em 
média de 90 dias.

Considerando a necessidade de adequação dos 
sistemas de incêndio e pânicos existentes nas 
Escolas Municipais.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.

Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o prazo para a entrega dos projetos com 
laudo de aprovação e planilha para licitação.

Notifico-o para a apresentação do prazo para 
protocolo dos projeto aprovados, bem como, as 
demais peças técnicas necessárias, até a data de 
03 de janeiro de 2019 às 10:00 hrs.

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 095/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da documentação abaixo 
relacionada:

NOTIFICAÇÃO 079, referente a ordem de 
serviço n. 140/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18;
ANALISE TECNICA 011/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/18, referente a ordem de serviço 
149;
3 - Ordem de serviço 117/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/18;
4 - Ordem de serviço 116/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/18; e
5- ANALISE TÉCNICA 14/ SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/18, referente a ordem de serviço 
148/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18.

Considerando os prazos de entrega abaixo 
relacionados:
Expirou em 21/12/2018;
Expirou em 24/12/2018;
Expirou em 26/12/2018;
Expirou em 26/12/2018; e
Expirou em 28/12/2018 às 10:00 hrs. 

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.
Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o atraso na entrega dos documentos.

Notifico-o para a apresentação da documentação 
até a data de 03 de janeiro de 2019, às 10:00 hrs, 
juntamente com justificativa evidenciando os 
fatores que levaram ao atraso.

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de TIAGO 
FERNANDO MARTINS Nesta.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

NOTIFICAÇÃO 092/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 016/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/18, de 11/07/2018, 
com resposta através do oficio 165/MCMA 
de 05/10/201828/09/18 e analise técnica 008/
SEMPLAN/DECONV, com resposta através do 
oficio 370/MCMA de 13/12/2018.
Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade. 

Considerando que tempo decorrido entre a 
emissão da ordem de serviço e a data de hoje 
são de 170 dias.

Considerando que o retrabalho gera infortúnios 
para a administração publica.

Considerando que na analise técnica fora apre-
sentado novamente AUSENCIA DE PEÇAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS.

É que remeto o projeto contendo a analise 
do engenheiro municipal, para adequação e 
correção. 

Ressalto que o projeto deve ser adequado até a 
data de 11 de janeiro de 2019, e protocolado até 
as 10:00 hrs.

Notifico-o que o não atendimento desta no prazo 
avençado acima acarretará medidas cautelares 
em face da empresa, caso cause prejuízos a 
municipalidade. 

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

NOTIFICAÇÃO 094/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Considerando o teor da ordem de serviço n. 067/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/18.

Considerando que o protocolo junto a AGEVISA 
fora providenciado em 19/11/2018, e o tempo 
decorrido é de 39 dias até a data de hoje.

Considerando a necessidade de implantação da 
edificação referente ao SAMU.

Considerando que esta empresa foi contratada 
para elaborar projetos arquitetônicos para esta 
municipalidade e que os prazos de entrega dos 
projetos são pré acordados entre as partes.

Considerando que o setor responsável pelo re-
cebimento da documentação, não fora oficiado 
sobre o prazo para a entrega do projeto com laudo 
de aprovação e planilha para licitação.

Notifico-o para a apresentação do prazo para 
protocolo do projeto aprovado, bem como, as 
demais peças técnicas necessárias, até a data de 
03 de janeiro de 2019 às 10:00 hrs.

Ji-Paraná, 28 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

À  MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP Aos cuidados de 
TIAGO FERNANDO MARTINS Nesta.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 174/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com visita “in loco” para elabora-
ção de projeto referente a REFORMA GERAL 
DO CMEI NELSON DIAS. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme consolidado contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elabo-
ração de projeto referente a REFORMA GERAL 
DO CMEI NELSON DIAS, localizado na Rua 
Jasmim, 2247 – Km 05, conforme solicitado 
através do memorando 758/18/GAB/SEMED 
em anexo.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da elaboração do projeto 
é a Srº EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser 
consultado, já que deverá acompanhar a vistoria.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de 
serviço se encerra em 21/01/2019, às 10h00min; 
devendo o projeto e as peças obrigatórias serem 
entregues até esta data. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 07 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 175/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com 
elaboração a resposta a pendência apontada referente 
a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, CT 353.588-58/2012. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Mu-
nicipal de Planejamento, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/
PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
em conformidade com as normas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com elaboração a resposta a pendência 
apontada referente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, 
CT 353.588-58/2012, conforme apontamento através 
do Oficio 1852/2018/GIGOV/PV, de 06/12/2018 
em anexo.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecen-
do rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado, 
bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº 
EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço 
se encerra em 17/12/2018, às 10h00min; devendo o 
projeto e as peças obrigatórias serem entregues até 
esta data. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
com as devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 10 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 176/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com visita “in loco” para verificação e elaboração 
de LAUDO, SPDA e planilha para licitação referente 
ao projeto do combate e prevenção contra incêndio e 
pânico na INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO ADELIA 
FRANCISCA SANTANA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para verificação e 
elaboração de LAUDO, SPDA e planilha para licitação 
(se necessário) referente ao projeto do combate e pre-
venção contra incêndio e pânico na INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO ADELIA FRANCISCA SANTANA, 
conforme solicitado através do memorando nº 256/
SEMAS/ADM/2018 e FORMULARIO DE NOTIFI-
CAÇÃO em anexo.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº 
EDSON CEZÁRIO DO NASCIMENTO, que deverá 
ser consultado, já que deverá acompanhar a vistoria e 
informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 27/12/2018, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 10 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 178/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com visita “in loco” para levan-
tamento para apurar os serviços executados e 
a executar e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao Processo 1-1618/2016.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme consolidado contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para le-
vantamento para apurar os serviços executados 
e a executar e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao Processo 1-1618/2016.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da elaboração do projeto 
é a Srº EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser 
consultado, já que deverá acompanhar a vistoria 
e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de 
serviço se encerra em 20/01/2019, às 10h00min; 
devendo o projeto e as peças obrigatórias serem 
entregues até esta data. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 180/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com visita “in loco” para levan-
tamento para apurar os serviços executados e 
a executar e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao Processo 1-2225/2016.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme consolidado contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para le-
vantamento para apurar os serviços executados 
e a executar e elaboração de nova planilha para 
licitação referente ao Processo 1-2225/2016.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado 
para acompanhamento da elaboração do projeto 
é a Srº EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser 
consultado, já que deverá acompanhar a vistoria 
e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de 
serviço se encerra em 20/01/2019, às 10h00min; 
devendo o projeto e as peças obrigatórias serem 
entregues até esta data. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 182/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com atualização de planilha  
orçamentária do projeto de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS, SICONV 840362/2016, 
PROCESSO 1-14702/2017.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme consolidado contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com atualização de planilha  
orçamentária do projeto de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS, SICONV 840362/2016, 
PROCESSO 1-14702/2017. 
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o responsável designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srª 
Eliane Maria Crestani, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de 
serviço se encerra em 13/12/2018, às 10h00min; 
devendo o projeto e as peças obrigatórias serem 
entregues até esta data. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 177/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com visita “in loco” para levantamento para apurar 
os serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-15326/2015.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para levantamen-
to para apurar os serviços executados e a executar e 
elaboração de nova planilha para licitação referente ao 
Processo 1-15326/2015.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº 
EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 20/01/2019, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 179/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com visita “in loco” para levantamento para apurar 
os serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-512/2016.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para levantamen-
to para apurar os serviços executados e a executar e 
elaboração de nova planilha para licitação referente ao 
Processo 1-512/2016.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº 
EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 20/01/2019, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 181/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com 
visita “in loco” para levantamento para apurar os serviços 
executados e a executar e elaboração de nova planilha 
para licitação referente ao Processo 1-1626/2016.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com 
as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para levantamento 
para apurar os serviços executados e a executar e elabora-
ção de nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-1626/2016.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acom-
panhamento da elaboração do projeto é a Srº EDWARD 
LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, já que deverá 
acompanhar a vistoria e informar as características do 
projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 20/01/2019, às 10h00min; devendo o projeto e 
as peças obrigatórias serem entregues até esta data. Qual-
quer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser 
informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 183/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com atualização de planilha  orçamentária do projeto 
de Ampliação do Hospital Municipal, compreendendo 
Construção do Laboratório de Análises Clínicas, SI-
CONV 837262/2016, PROCESSO 1-2300/2018.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com atualização de planilha  orçamen-
tária do projeto de Ampliação do Hospital Municipal, 
compreendendo Construção do Laboratório de Aná-
lises Clínicas, SICONV 837262/2016, PROCESSO 
1-2300/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o responsável designado para acompa-
nhamento da elaboração do projeto é a Srª Eliane Maria 
Crestani, que deverá ser consultado, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  

IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 13/12/2018, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 184/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com atualização de planilha  orçamentária do projeto 
de Ampliação do Hospital Municipal, compreen-
dendo Construção da 2ª etapa do laboratório de 
analises clinicas, SICONV 853328/2017, PROCESSO 
1-5594/2018.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Muni-
cipal de Planejamento, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/
PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP 
foi consagrada vencedora do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
em conformidade com as normas da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com atualização de planilha  or-
çamentária do projeto de Ampliação do Hospital 
Municipal, compreendendo Construção da 2ª 
etapa do laboratório de analises clinicas, SICONV 
853328/2017, PROCESSO 1-5594/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecen-
do rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, 
projeto básico e processo administrativo supracitado, 
bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o responsável designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srª 
Eliane Maria Crestani, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço 
se encerra em 13/12/2018, às 10h00min; devendo o 
projeto e as peças obrigatórias serem entregues até 
esta data. Qualquer impedimento do cumprimento 
deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa até 48 (quarenta e oito) horas de antece-
dência, com as devidas justificativas, sob pena de 
preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 11 de dezembro de 2018. 
  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 188/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com 
elaboração de visita “in loco”, para levantamento e 
caso julgue necessário a elaboração do termo aditivo 
para a obra de CONSTRUÇÃO DA CMEI PATRICIA 
VALERIO DOS REIS.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco”, para levantamento 
e caso julgue necessário a elaboração do termo aditivo 
para a obra de CONSTRUÇÃO DA CMEI PATRICIA 
VALERIO DOS REIS, conforme solicitado através do 
comunicado datado em 14/12/2018 e processo adminis-
trativo 1-8801/2017.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº JOSE 
CARLOS DA SILVA, que deverá ser consultado, já que 
deverá acompanhar a vistoria e informar as caracterís-
ticas do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 10/01/2019, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 18 de dezembro de 2018. 
  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 190/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, 
que proceda com visita “in loco” para estudo 
e projeto de elaboração para construção de 
CENTRO ESPORTIVO DE LUTAS MARCIAIS.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ 
CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme consolidado contrato nº 
053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” que proceda 
para estudo que proceda com para estudo e pro-
jeto de elaboração para construção de CENTRO 
ESPORTIVO DE LUTAS MARCIAIS, será im-
plantado conforme documento de área em anexo. 
Ressalto que a vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro civil designado 
para acompanhamento da elaboração do projeto 
é o Srº EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser 
consultada, já que deverá acompanhar a vistoria 
e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de 
serviço se encerra em 25/01/2019, às 10h00min; 
devendo o projeto e as peças obrigatórias serem 
entregues até esta data. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado 
formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 186/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com 
elaboração de projeto e documentos complementares 
referente ao repasse de equipamentos para AGROIN-
DUSTRIA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com 
as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com elaboração de projeto e documentos 
complementares referente a solicitação para formaliza-
ção de convênio para a transferência de equipamentos 
para AGROINDUSTRIA, sendo eles: IOGURTEIRA e 
MAQUINA ENVASADORA, conforme especificações e 
chek list em anexo.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que a técnica fiscal designado para acom-
panhamento da elaboração do projeto é a Srª ELIANE 
MARIA CRESTANI, que deverá ser consultado, já que 
deverá acompanhar a vistoria e informar as características 
do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço 
se encerra em 21/12/2018, às 10h00min; devendo o 
projeto e as peças obrigatórias serem entregues até esta 
data. Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 17 de dezembro de 2018. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 185/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda 
com elaboração de projeto para a INSTALAÇÃO DE 
GASES MEDICINAIS, NO HOSPITAL MUNICIPAL 
CLAUDIONOR COUCO RORIZ.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com elaboração de projeto para a 
INSTALAÇÃO DE GASES MEDICINAIS, NO HOS-
PITAL MUNICIPAL CLAUDIONOR COUCO RORIZ, 
conforme solicitado através dos memorando 457/CGA/
SEMUSA/2018 e 215/HMDCCR/JP/SEMUSA/2018.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é a Srº 
EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser consultado, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as 
características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 13/02/2019, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 13 de dezembro de 2018. 
  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 189/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com 
visita “in loco” para estudo de viabilidade ambiental 
e projeto para sistema coleta de lixo urbano e rural. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal 
de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRU-
ÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, conforme consolidado contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018 e estabelecido no Processo Administrativo 
nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” que proceda para 
estudo de viabilidade ambiental e projeto para sistema 
coleta de lixo urbano e rural, no município de Ji-Paraná-
-RO. Ressalto que a vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como 
os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro civil designado para 
acompanhamento da elaboração do projeto é o Srº 
DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES 
JUNIOR, que deverá ser consultada, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 21/03/2019, às 10h00min; devendo o projeto 
e as peças obrigatórias serem entregues até esta data. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, com as devidas 
justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 191/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in 
loco” para elaboração de estudo e projeto referente a 
CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ONIBUS. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada 
vencedora do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de 
estudo e projeto referente a CONSTRUÇÃO DE PONTOS 
DE ONIBUS, no município de Ji-Paraná-RO, conforme 
Oficio 446/PRES/AMT/2015 em anexo. Ressalto que a 
vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como os 
prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro civil designado para acompa-
nhamento da elaboração do projeto é o Srº EDWARD LUIS 
FABRIS, que deverá ser consultada, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será 
particionado em duas etapas.
1º prazo até 14 de janeiro para apresentação de no mínimo 
05 modelos; e
2º prazo 30 dias para apresentação dos projetos, após deci-
são desta municipalidade para qual modelo será utilizado. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo deverá 
ser informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 187/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proceda com ela-
boração de projeto para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTU-
RA E MÃO DE OBRA PARA APLICAÇÃO DOS INSUMOS 
REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO DA LINHA ITAPIREMA.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de 
Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada 
vencedora do certame licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado 
contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo 
Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com elaboração de projeto para a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA E MÃO DE OBRA 
PARA APLICAÇÃO DOS INSUMOS REFERENTE A 
PAVIMENTAÇÃO DA LINHA ITAPIREMA, conforme 
detalhamento no anexo I.
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado, bem como os 
prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompa-
nhamento da elaboração do projeto é a Srº EDWARD LUIS 
FABRIS, que deverá ser consultado, já que deverá acom-
panhar a vistoria e informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de serviço se 
encerra em 17/02/2019, às 10h00min; devendo o projeto e 
as peças obrigatórias serem entregues até esta data. Qual-
quer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser 
informado formalmente pela empresa até 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná/RO, 17 de dezembro de 2018. 
  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ANEXO I
Os serviços de infraestrutura deverão contemplar a aquisição 
dos materiais/insumos, bem como a mão de obra para a 
execução dos serviços preliminares (terraplanagem, base, 
sub base, entre outros serviços que entender necessário).

Planilha geral divida em dois trechos: 
Trecho 1: do inicio ao pavimento existente
Trecho 2: do pavimento existente até o final do trecho 
previsto.

A mão de obra para a aplicação dos insumos deverá contem-
plar também o fornecimento dos equipamentos necessários.

Ji-Paraná/RO, 17 de dezembro de 2018.
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 192/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, que proce-
da com visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 
RECAPEAMENTO. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/
GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONS-
TRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI 
- EPP foi consagrada vencedora do certame lici-
tatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 
006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em conformidade com as normas da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 
e estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para ela-
boração de projeto referente a AQUISIÇÃO DE 
INSUMOS, conforme indicação da emenda através 
do oficio 46/GDAG/18, nos trechos Rua Xapuri, da 
BR 364 até o final; Rua Padre Adolfo do inicio ao 
final; e T-8 entre Av. Brasil e Aracaju. Ressalto que 
a vistoria é obrigatória.
II – A empresa deverá executar os serviços obe-
decendo rigorosamente, as cláusulas contidas no 
contrato, projeto básico e processo administrativo 
supracitado, bem como os prazos deferidos nesta.
III – Informo que o engenheiro civil designado 
para acompanhamento da elaboração do projeto 
é o Srº EDWARD LUIS FABRIS, que deverá ser 
consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e 
informar as características do projeto.  
IV – O prazo para atendimento desta ordem de ser-
viço será até 11 de fevereiro de 2019, as 10:00 hrs. 
Qualquer impedimento do cumprimento deste prazo 
deverá ser informado formalmente pela empresa até 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com 
as devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°165/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da elaboração à resposta a pendência apontada 
referente a PAVIMENTAÇÃO DE VIAS, CT 
353.588-58/2012, conforme apontamento através 
do Oficio 1852/2018/GIGOV/PV, de 06/12/2018 
em anexo.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°167/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento referente ao levantamento para apurar os 
serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-15326/2015, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
177/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

 Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°169/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento referente ao levantamento para apurar os 
serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-512/2016, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
179/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ
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ESTADO DE RONDÔNIA
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PORTARIA N.°164/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da “visita in” loco, referente a elaboração de 
projeto para REFORMA GERAL DO CMEI 
NELSON DIAS, localizado na Rua Jasmim, 
2247 – Km 05, conforme solicitado através do 
memorando 758/18/GAB/SEMED e Ordem de 
Serviço 174/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 07 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°166/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDSON CE-
ZÁRIO DE LIMA, engenheiro civil, para acom-
panhamento da elaboração de LAUDO, SPDA e 
planilha para licitação (se necessário) referente ao 
projeto do combate e prevenção contra incêndio e 
pânico na INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 
ADELIA FRANCISCA SANTANA, conforme 
solicitado através do memorando nº 256/SEMAS/
ADM/2018, FORMULARIO DE NOTIFICA-
ÇÃO e ORDEM DE SERVIÇO 176/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°168/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento referente ao levantamento para apurar os 
serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-1618/2016, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
178/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°170/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento referente ao levantamento para apurar os 
serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-2225/2016, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
180/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.°171/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento referente ao levantamento para apurar os 
serviços executados e a executar e elaboração de 
nova planilha para licitação referente ao Processo 
1-1626/2016, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
181/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°173/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a Senhora ELIANE 
MARIA CRESTANI, gerente municipal de 
convênios, para acompanhamento e recebimento 
da documentação referente a atualização de pla-
nilha  orçamentária do projeto de Ampliação do 
Hospital Municipal, compreendendo Construção 
do Laboratório de Análises Clínicas, SICONV 
837262/2016, PROCESSO 1-2300/2018, con-
forme ORDEM DE SERVIÇO 183/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°175/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanha-
mento da “visita in” loco, referente elaboração 
de projeto para a INSTALAÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS, NO HOSPITAL MUNICIPAL 
CLAUDIONOR COUCO RORIZ, conforme 
solicitado através dos memorando 457/CGA/SE-
MUSA/2018, 215/HMDCCR/JP/SEMUSA/2018 
e Ordem de Serviço 185/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 13 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°177/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS 
FABRIS, engenheiro civil, para acompanhamen-
to da “visita in” loco, referente elaboração de 
projeto para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IN-
FRAESTRUTURA E MÃO DE OBRA PARA 
APLICAÇÃO DOS INSUMOS REFERENTE 
A PAVIMENTAÇÃO DA LINHA ITAPIREMA, 
conforme detalhamento no anexo I e Ordem de 
Serviço 187/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 17 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.°172/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a Senhora ELIANE 
MARIA CRESTANI, gerente municipal de con-
vênios, para acompanhamento e recebimento da 
documentação referente a atualização de planilha  
orçamentária do projeto de PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS, SICONV 840362/2016, 
PROCESSO 1-14702/2017, conforme ORDEM 
DE SERVIÇO 182/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°174/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a Senhora ELIANE 
MARIA CRESTANI, gerente municipal de 
convênios, para acompanhamento e recebimen-
to da documentação referente a atualização de 
planilha  orçamentária do projeto de Ampliação 
do Hospital Municipal, compreendendo Cons-
trução da 2ª etapa do laboratório de analises 
clinicas, SICONV 853328/2017, PROCESSO 
1-5594/2018, conforme ORDEM DE SERVIÇO 
184/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 11 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°176/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a Senhora ELIANE 
MARIA CRESTANI, gerente municipal de 
convênios, para acompanhamento e recebimento 
da documentação referente ao projeto e docu-
mentos complementares para a solicitação de 
formalização de convênio para a transferência de 
equipamentos para AGROINDUSTRIA, sendo 
eles: IOGURTEIRA e MAQUINA ENVASA-
DORA, conforme especificações e chek list em 
anexo e ORDEM DE SERVIÇO 186/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 17 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°178/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018

Nomeia o servidor público para acompanhar as 
ações desenvolvidas no âmbito da elaboração e 
recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário 
Municipal de Planejamento, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor JOSE CARLOS 
DA SILVA, engenheiro civil, para acompanha-
mento da “visita in” loco, referente ao levanta-
mento e elaboração do termo aditivo para a obra 
de CONSTRUÇÃO DA CMEI PATRICIA VA-
LERIO DOS REIS, conforme solicitado através 
do comunicado datado em 14/12/2018, processo 
administrativo 1-8801/2017 e Ordem de Serviço 
188/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apre-
senta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se 
a documentação entregue pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar 
a revisão da peças técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora 
nomeado, é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 18 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.°179/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvol-
vidas no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, engenheiro civil, para acom-
panhamento da análise técnica e providencias cujo objeto trata-se 
do estudo de viabilidade ambiental e projeto para sistema de 
coleta de lixo urbano e rural e Ordem de Serviço 189/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da 
peças técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°181/SEMPLAN/ DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas no 
âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS FABRIS, engenheiro 
civil, para acompanhamento da “visita in” loco, referente à elaboração de 
projeto para AQUISIÇÃO DE INSUMOS, conforme indicação da emenda 
através do oficio 46/GDAG/18, nos trechos Rua Xapuri, da BR 364 até o 
final; Rua Padre Adolfo do inicio ao final; e T-8 entre Av. Brasil e Aracaju 
e Ordem de Serviço 192/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, apresenta 
as peças técnicas discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação entregue 
pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, são 
adequadas para a execução do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada de 
interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 28 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

ACONTAXI – ASSOCIAÇÃO DE CONDUTORES DE 
TAXI DE JI-PARANA DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de du-
ração indeterminada, com C.N.P.J/MF nº 08.570.080/0001-22, 
atualmente com sede na Rua Maracatiara, nº 1740, Bairro Nova 
Brasília, CEP nº 76908-602, telefone nº (69) 3422-1113 nesta 
cidade, tendo seu Estatuto Social devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
no Livro A-074 – C.R.I nº 1.883-003;

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da ACONTAXI – ASSOCIAÇÃO DE CONDUTO-
RES DE TAXI DE JI-PARANÁ DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
já acima qualificada, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto Social especificamente no Art. 12°, segunda parte, e 
art. 21°, alínea “b”, convoca os associados, que nesta data são 
em número de 84 (oitenta e quatro), em condições de votar, 
para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA, no dia 28/01/2019 que se realizará na sua sede social 
localizada na Rua Maracatiara, nº 1740, Bairro Nova Brasília, 
CEP nº 76908-602, telefone nº (69) 3422-1113, Ji-Paraná/RO, 
às 08h30m sendo esse horário para a primeira convocação com 
a presença de 2/3 (dois terços) dos associados e, concomitan-
temente, às 09h30m para a segunda convocação, para deliberar 
sobre o seguinte assunto:

ORDEM DO DIA:
1 – reforma do Estatuto Social, envolvendo o artigo 32° do 
referido Estatuto;

Ji-Paraná/RO, 03 de janeiro de 2019.

Nilson Roque Hetkowski
Presidente

Valdemar Jose Rodrigues
Primeiro Tesoureiro

Sérgio Carlos Rodrigues
Primeiro Secretário

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.°180/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvi-
das no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor EDWARD LUIS FABRIS, enge-
nheiro civil, para acompanhamento da “visita in” loco, referente à 
elaboração de projeto para construção de CENTRO ESPORTIVO 
DE LUTAS MARCIAIS, conforme Ordem de Serviço 190/SEM-
PLAN/DECONV/PMJP/2018.
Art. 2º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.
Art. 3º - O Servidor nomeado deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente 
Eireli – EPP, são adequadas para a execução do objeto. 
Art. 4º - O servidor ora nomeado, poderá solicitar a revisão da peças 
técnicas apresentadas.
Art. 5º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é consi-
derada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 21 de dezembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PEDIDO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - LA
O SENHOR CLAUDIO RODRIGUES GONÇAL-
VES, CPF: 418.798.302-30, TORNA PÚBLICO QUE REQUE-
REU JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOL-
VIMENTO AMBIENTAL - SEDAM, A OUTORGA DE USO 
DE ÁGUA, PARA IRRIGAÇÃO DO PLANTIO DE CAFÉ EM 
SUA PROPRIEDADE LOCALIZADA NA LH 82 SUL, KM 
13, LOTE 87C, GL RIO BRANCO, SITIO SANTA LUZIA, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ.

PEDIDO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - LA
O SENHOR, PAULO ROBERTO BRITO DE ALMEI-
DA CPF: 005.776.152-38, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL - SEDAM, A OUTORGA DE USO DE 
ÁGUA, PARA IRRIGAÇÃO DO PLANTIO DE CAFÉ EM SUA 
PROPRIEDADE LOCALIZADA NA LH 94 NORTE, KM 4,5 
, LOTE 37B, GL 09, SETOR SÃO MIGUEL, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018/SEGEAD

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA 
PARA ANO/EXERCICIO 2019 
Aos vinte oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefei-
tura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor 
Evandro Bucioli, e a empresa: CORCOVADO-SERVIÇOS DE 
COLETA-ME CNPJ/MF: 07.865.810/0001-50, S.L.WAGNER 
AGROPECUARIA-ME CNPJ/MF: 11.818.553/0001-72, L.A. 
DE OLIVEIRA TERRAPLENAGEM-ME e CONCRETO ENGE-
NHARIA LTDA CNPJ 05.021.677/0001-20 neste ato representado 
por seu representante legal conforme documento comprobatório, 
Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão presencial em epígra-
fe, resolvem registrar preços PARA: LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
(PATRULHA MECANIZADA).

Classificada nº 01- CONCRETO ENGENHARIA LTDA - 
CNPJ 05.021.677/0001-20

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Presencial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018/SEGEAD

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA PARA ANO/EXERCICIO 2019

Aos vinte oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor
Evandro Bucioli, e a empresa: CORCOVADO-SERVIÇOS DE COLETA-ME CNPJ/MF:
07.865.810/0001-50, S.L.WAGNER AGROPECUARIA-ME CNPJ/MF: 11.818.553/0001-72, L.A.
DE OLIVEIRA TERRAPLENAGEM-ME e CONCRETO ENGENHARIA LTDA CNPJ
05.021.677/0001-20 neste ato representado por seu representante legal conforme documento
comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão presencial em epígrafe, resolvem
registrar preços PARA: LOCAÇÃO DE MAQUINAS (PATRULHA MECANIZADA).

Classificada nº 01- CONCRETO ENGENHARIA LTDA - CNPJ 05.021.677/0001-20

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1

Hora/maquina Trator de pneu
capacidade mínima 75hp com grade 14
discos

HRS 500 R$ 175,00 R$ 87.500,00

2

Hora/maquina Trator de pneu
capacidade mínima 75hp com
espalhador de calcário capacidade
mínima 1,3m³

HRS 500 R$ 180,00 R$ 90.000,00

3

Hora/maquina Trator de pneu
capacidade mínima 75hp com
perfurador de solo broca 12 polegadas
profundidade 1000mm

HRS 200 R$ 175,00 R$ 35.000,00

4

Diária de 08 horas de caminhão toco
(meloso) capacidade mínima de carga
06 toneladas.

DAIRI
A 90 R$ 799,00 R$ 71.910,00

5

Hora/maquina  Trator de pneu
capacidade mínima 75hp com lamina HRS 300 R$ 172,00 R$ 51.600,00

6

Hora/maquina Trator de pneu
capacidade mínima 75hp com
pulverizador capacidade mínima 600LT

HRS 300 R$ 170,00 R$ 51.000,00

7

Hora/maquina rolo compactador
vibratório (liso) capacidade mínima 10
Toneladas

HRS 500 R$ 480,00 R$ 240.000,00

8

Hora/maquina rolo compactador
vibratório (pé de carneiro) capacidade
mínima  10 Toneladas

HRS 500 R$ 475,00 R$ 237.500,00
Classificada nº 02 - CORCOVADO-SERVIÇOS DE COLETA-ME CNPJ/MF: 07.865.810/0001-50

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

9

Hora/maquina Moto niveladora
capacidade mínima 120hp HRS 700 R$ 363,00 R$ 254.100,00

10

Diária de 08 horas de caminhão ¾
com carroceria capacidade mínima
de carga 2.100kg

DIARIA 60 R$ 585,00 R$ 35.100,00

11

Diária de 08 horas de caminhão truck
com carroceria capacidade mínima
de carga 10 toneladas.

DIARIA 60 R$ 795,00 R$ 47.700,00

12

Diária de 12 horas de veiculo tipo
van  capacidade mínima de 12
passageiros para transporte de
trabalhadores

DIARIA 90 R$ 615,00 R$ 55.350,00

13

Diária de 12 horas de veiculo ônibus
capacidade mínima de 40
passageiros para transporte de
trabalhadores.

DAIRIA 120 R$ 790,00 R$ 94.800,00

14

Hora/maquina Trator esteira
capacidade mínima 120hp HRS 500 R$ 299,00 R$ 149.500,00

15

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 20 mil litros DIARIA 150 R$ 918,00 R$ 137.700,00

16

Hora/maquina Trator esteira
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

17

Hora/maquina  Moto niveladora
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

18

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 15 mil litros HRS 150 R$ 855,00 R$ 128.250,00

19

Diária de 08 horas de caminhão
basculante capacidade mínima 13m³ HRD 150 R$ 890,00 R$ 133.500,00

Classificada 03 - S.L.WAGNER AGROPECUARIA-ME CNPJ/MF: 11.818.553/0001-72

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unit V. total

1

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 10 mil litros DIARIA 250 R$ 875,00 R$ 218.750,00

Classificada 04 - L.A. DE OLIVEIRA TERRAPLENAGEM-ME: CNPJ 23.739.331/0001-43

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unit V. total

1

Hora/maquina Pá-carregadeira
capacidade mínima 120hp HRS 2.000 R$ 260,00 R$ 520.000,00

2

Hora/maquina escavadeira hidráulica
capacidade mínima 170hp HRS 500 R$ 270,00 R$ 135.000,00

3

Hora/maquina  Pá-carregadeira
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 280,00 R$ 140.000,00

4

Hora/maquina escavadeira hidráulica
capacidade mínima 320hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

5 Diária de 08 horas de caminhão DIARIA 500 R$ 1.045,00 R$ 522.500,00basculante capacidade mínima 14m³

6

Diária  de 08 horas de caminhão
(cavalo) para rebocar  prancha para
transporte de maquinas capacidade
mínima 23 toneladas

DAIRIA 150 R$ 670,00 R$ 100.500,00

7

Equipamento Prancha para
transporte de maquinas capacidade
mínima 23 toneladas

DIARIA 300 R$ 455,00 R$ 136.500,00

8

Diária de 08 horas de caminhão
basculante capacidade mínima 12m³ DIARIA 300 R$ 890,00 R$ 267.000,00

9

Diária  de 08 horas de caminhão com
prancha para transporte de maquinas
capacidade mínima 23 toneladas

Diária 300 R$ 975,00 R$ 292.500,00

10

Diária  de 08 horas de retro
escavadeira capacidade mínima 75
hp

Diária 200 R$ 235,00 R$ 47.000,00

EVANDRO BUCIOLI L.A. DE OLIVEIRA TERRAPLENAGEM-ME
Pregoeiro Oficial CNPJ 23.739.331/0001-43
Portaria nº 181/2017

CORCOVADO-SERVIÇOS DE COLETA-ME CONCRETO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 07.865.810/0001-50 CNPJ 05.021.677/0001-20

,

S.L.WAGNER AGROPECUARIA-ME
CNPJ/MF: 11.818.553/0001-72

Luiz Ricardo de Mattos
Secretária Municipal de Administração/SEGEAD

Classificada nº 02 - CORCOVADO-SERVIÇOS DE COLETA-ME CNPJ/MF: 07.865.810/0001-50

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

9

Hora/maquina Moto niveladora
capacidade mínima 120hp HRS 700 R$ 363,00 R$ 254.100,00

10

Diária de 08 horas de caminhão ¾
com carroceria capacidade mínima
de carga 2.100kg

DIARIA 60 R$ 585,00 R$ 35.100,00

11

Diária de 08 horas de caminhão truck
com carroceria capacidade mínima
de carga 10 toneladas.

DIARIA 60 R$ 795,00 R$ 47.700,00

12

Diária de 12 horas de veiculo tipo
van  capacidade mínima de 12
passageiros para transporte de
trabalhadores

DIARIA 90 R$ 615,00 R$ 55.350,00

13

Diária de 12 horas de veiculo ônibus
capacidade mínima de 40
passageiros para transporte de
trabalhadores.

DAIRIA 120 R$ 790,00 R$ 94.800,00

14

Hora/maquina Trator esteira
capacidade mínima 120hp HRS 500 R$ 299,00 R$ 149.500,00

15

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 20 mil litros DIARIA 150 R$ 918,00 R$ 137.700,00

16

Hora/maquina Trator esteira
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

17

Hora/maquina  Moto niveladora
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

18

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 15 mil litros HRS 150 R$ 855,00 R$ 128.250,00

19

Diária de 08 horas de caminhão
basculante capacidade mínima 13m³ HRD 150 R$ 890,00 R$ 133.500,00

Classificada 03 - S.L.WAGNER AGROPECUARIA-ME CNPJ/MF: 11.818.553/0001-72

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unit V. total

1

Diária de 08 horas de caminhão pipa
capacidade mínima 10 mil litros DIARIA 250 R$ 875,00 R$ 218.750,00

Classificada 04 - L.A. DE OLIVEIRA TERRAPLENAGEM-ME: CNPJ 23.739.331/0001-43

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unit V. total

1

Hora/maquina Pá-carregadeira
capacidade mínima 120hp HRS 2.000 R$ 260,00 R$ 520.000,00

2

Hora/maquina escavadeira hidráulica
capacidade mínima 170hp HRS 500 R$ 270,00 R$ 135.000,00

3

Hora/maquina  Pá-carregadeira
capacidade mínima 140hp HRS 500 R$ 280,00 R$ 140.000,00

4

Hora/maquina escavadeira hidráulica
capacidade mínima 320hp HRS 500 R$ 380,00 R$ 190.000,00

5 Diária de 08 horas de caminhão DIARIA 500 R$ 1.045,00 R$ 522.500,00



ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
02.002.04.122.0006.1.508.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1897/2018
b) Licitação Nrº:81/2018
c) Modalidade:Pregão
d) Data Adjuticação  : 27/12/2018
e) Objeto da Licitação  :AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁ-
RIO E VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK - UP, VISANDO 
ATENDER O CONVENIO Nº. 553/DPCN/2017, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA, DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA 
NORTE E O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  NISSEY MOTORS LTDA
CNPJ/CPF:  04.996.600/0001-02

Valor Total Homologado - R$ 124.890,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspon-
dente(s).

Nova Brasilândia DOeste ,28 de dezembro de 2018.

 
_________________________

 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
02.002.04.122.0006.1.508.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1897/2018
b) Licitação Nrº:81/2018
c) Modalidade:Pregão
d) Data Adjuticação  : 28/12/2018
e) Objeto da Licitação  :AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁ-
RIO E VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK - UP, VISANDO 
ATENDER O CONVENIO Nº. 553/DPCN/2017, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA, DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA 
NORTE E O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  RONDONIA COMERCIO DE CAMINHOES 
E MAQUINAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF:  15.359.395/0001-90

 

Valor Total Homologado - R$ 389.000,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspon-
dente(s).

Nova Brasilândia DOeste,28 de dezembro de 2018. 
_________________________

 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1897/2018
b) Licitação Nrº:81/2018
c) Modalidade:Pregão:
d) Data Homologação:28/12/2018
e) Objeto Homologado  :AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁ-
RIO E VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK - UP, VISANDO 
ATENDER O CONVENIO Nº. 553/DPCN/2017, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA, DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA 
NORTE E O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.

04.122.0006.1.508. - Convenio Aquisição de Onibus e Veiculo 
Utilitario

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: NISSEY MOTORS LTDA
CNPJ/CPF: 04.996.600/0001-02

Valor Total Homologado - R$124.890,00

Pregoeiro
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS

Nova Brasilândia DOeste, 28 de dezembro de 2018. 

_________________________
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1924/2018
b) Licitação Nrº:82/2018
c) Modalidade:Pregão:
d) Data Homologação   :28/12/2018
e) Objeto Homologado  :AQUISIÇÃO DE  ÔNIBUS RODO-
VIARIO, CONFORME DISPOSTO NO CONVENIO SICONV 
Nº. 865380/2018/MD/DPCN, NOS TERMOS SOLICITADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E 
FAZENDA.

04.122.0006.1.545. - Convenio Aquisição de Onibus Convenio 
407/DPCN/2018
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS 
LTDA
CNPJ/CPF: 05.440.065/0001-71

Valor Total Homologado - R$484.000,00

Pregoeiro
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS

Nova Brasilândia DOeste, 28 de dezembro de 2018. 

_________________________
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal,  ,  no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
02.002.04.122.0006.1.545.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1924/2018
b) Licitação Nrº:82/2018
c) Modalidade:Pregão
d) Data Adjuticação  : 21/12/2018
e) Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE  ÔNIBUS RODO-
VIARIO, CONFORME DISPOSTO NO CONVENIO SICONV 
Nº. 865380/2018/MD/DPCN, NOS TERMOS SOLICITADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E 
FAZENDA.
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS 
LTDA
CNPJ/CPF:  05.440.065/0001-71

 

Valor Total Homologado - R$ 484.000,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspon-
dente(s).

Nova Brasilândia DOeste,28 de dezembro de 2018. 

_________________________
 PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº:1897/2018
b) Licitação Nrº:81/2018
c) Modalidade:Pregão:
d) Data Homologação   :28/12/2018
e) Objeto Homologado  :AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁ-
RIO E VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK - UP, VISANDO 
ATENDER O CONVENIO Nº. 553/DPCN/2017, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA DEFESA, DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA 
NORTE E O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE, 
CONFORME SOLICITADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.

04.122.0006.1.508. - Convenio Aquisição de Onibus e Veiculo 
Utilitario
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: RONDONIA COMERCIO DE CAMINHOES E 
MAQUINAS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 15.359.395/0001-90

Valor Total Homologado - R$389.000,00

Pregoeiro
VILDIMARK CARDOSO DOS SANTOS

Nova Brasilândia DOeste, 28 de dezembro de 2018.

_________________________
 PREFEITO MUNICIPAL 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP NOVA 

EQUIPADA COM AS MÍNIMAS ESPECIFICAÇÕES: CABINE SIMPLES, 
EQUIPADA COM AR CONDICIONADO, MOTOR A DIESEL DE NO 
MÍNIMO 2.0L, COM POTENCIA MÍNIMA DE 135cv, SISTEMA 
DE TRAÇÃO 4X4, TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 06 
VELOCIDADES A FRENTE E 01 A RÉ, SISTEMA DE FREIOS ABS, 
COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, 
GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA.

1 R$124.890,00 R$ 124.890,00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO NOVO, COM AS 

ESPECIFICAÇÕES POTENCIA MÍNIMA DE 160CV, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE 
E 01 A RE. DIREÇÃO HIDRÁULICA, EQUIPAMENTOS COM AR 
CONDICIONADO, CARROCERIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
32 LUGARES, POLTRONA RECLINÁVEL/ DPM TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇAS OBRIGATÓRIAS PARA VEÍCULOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA NO ESTADO 
DE RONDÔNIA.

1 R$389.000,00 R$ 389.000,00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO NOVO, COM AS 

ESPECIFICAÇÕES POTENCIA MÍNIMA DE 180CV, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE 
E 01 A RE. DIREÇÃO HIDRÁULICA, EQUIPAMENTOS COM AR 
CONDICIONADO, CARROCERIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, POLTRONA RECLINÁVEL/ DPM TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇAS OBRIGATÓRIAS PARA VEÍCULOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA NO ESTADO 
DE RONDÔNIA.

1 R$484.000,00 R$ 484.000,00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITÁRIO TIPO PICK-UP NOVA EQUIPADA 

COM AS MÍNIMAS ESPECIFICAÇÕES: CABINE SIMPLES, EQUIPADA 
COM AR CONDICIONADO, MOTOR A DIESEL DE NO MÍNIMO 2.0L, 
COM POTENCIA MÍNIMA DE 135cv, SISTEMA DE TRAÇÃO 4X4, 
TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 06 VELOCIDADES A 
FRENTE E 01 A RÉ, SISTEMA DE FREIOS ABS, COM EQUIPAMENTO 
DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN, GARANTIA DE 01 ANO 
E ASSISTÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA.

1,00 R$124.890,00 R$124.890,00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO NOVO, COM AS 

ESPECIFICAÇÕES POTENCIA MÍNIMA DE 160CV, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE 
E 01 A RE. DIREÇÃO HIDRÁULICA, EQUIPAMENTOS COM AR 
CONDICIONADO, CARROCERIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
32 LUGARES, POLTRONA RECLINÁVEL/ DPM TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇAS OBRIGATÓRIAS PARA VEÍCULOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA NO ESTADO 
DE RONDÔNIA.

1,00 R$389.000,00 R$389.000,00

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RODOVIÁRIO NOVO, COM AS 

ESPECIFICAÇÕES POTENCIA MÍNIMA DE 180CV, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS A FRENTE 
E 01 A RE. DIREÇÃO HIDRÁULICA, EQUIPAMENTOS COM AR 
CONDICIONADO, CARROCERIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, POLTRONA RECLINÁVEL/ DPM TODOS OS ITENS DE 
SEGURANÇAS OBRIGATÓRIAS PARA VEÍCULOS EXIGIDOS PELO 
CONTRAN, GARANTIA DE 01 ANO E ASSISTÊNCIA NO ESTADO 
DE RONDÔNIA.

1,00 R$484.000,00 R$484.000,00

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 - Correio Popular2-12



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 112/2018 PROC.1776/2018

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 112/2018/SEMADGOV 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICOS PARA 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O 
ANO/EXERCICIO 2019.
Aos Treze dias do mês de Novembro de dois mil e dezoito, na 
sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura Municipal, 
neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e 
a empresa: PRESTADORA DE SERVIÇO RONDÔNIA LTDA 
- ME: CNPJ: 11.069.034/0001-59, neste ato representado por 
seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei 
Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão presencial em epígrafe, 
resolvem registrar preços PARA: SERVIÇOS DE DEDETIZA-
ÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS.

Classificada: PRESTADORA DE SERVIÇO RONDÔNIA 
LTDA - ME: CNPJ:11.069.034/0001-59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 117/2018 – PROC. 1781/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2018/SEMADGOV
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O ANO/EXER-
CICIO 2019.
Aos Treze dias do mês de Novembro de dois mil e dezoito, na 
sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura Municipal, 
neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e 
as empresas: 01- RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI: 
CNPJ: 31.869.103/0001-16 e 02- DIEGO PAULINO PEREI-
RA: CNPJ: 26.572.433/0001-05 neste ato representado por seus 
representantes legais conforme documento comprobatório, Lei 
Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão eletrônico em epígrafe, 
resolvem registrar preços PARA: SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS.

Classificada nº 01 RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI: 
CNPJ 31.869.103/0001-16.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 114/2018 – PROC. 1778/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2018/ADM GERAL 
114/2018
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA PARA DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 
2019.
Aos Nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e de-
zoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro 
Bucioli, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão eletrônico 
em epígrafe, resolvem registrar preços PARA: SERVIÇOS DE 
LIMPEZA DE FOSSA.

Classificada nº 01 J. R. COMÉRCIO DE PAPELARIA, CON-
FECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI: 
CNPJ 17.832.633/0001-69

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Presencial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 112/2018 PROC.1776/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2018/SEMADGOV

SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICOS PARA DEMANDA DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Treze dias do mês de Novembro de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas dependências do
prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e a
empresa: PRESTADORA DE SERVIÇO RONDÔNIA LTDA - ME: CNPJ: 11.069.034/0001-59,
neste ato representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei
Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão presencial em epígrafe, resolvem registrar preços
PARA: SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS.

Classificada: PRESTADORA DE SERVIÇO RONDÔNIA LTDA - ME: CNPJ:11.069.034/0001-59

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1

Dedetização de prédio publico para
eliminação de pragas como: ratos,
baratas, morcegos, traças, formigas,
cupins, moscas aranhas e outras,
como produto apropriado com
duração de no mínimo 03 meses.

M² 8.400

1,15 9.660,00

2

Dedetização de prédio publico para
eliminação de pragas como: ratos,
baratas, morcegos, traças, formigas,
cupins, moscas aranhas e outras,
como produto apropriado com
duração de no mínimo 03 meses com
limpeza e aspiração do foro para
retirada de dejetos.

M² 8.400

1,80 15.120,00

3

Serviços de aplicação de produto para
repelir pombos (sem causar morte)
como produto apropriado com
duração de no mínimo 03 meses.

M² 8.400

5,00 42.000,00

LUIZ RICARDO DE MATTOS
Secretário Municipal de Administração/SEMADGOV

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 117/2018 – PROC. 1781/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2018/SEMADGOV

SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PARA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Treze dias do mês de Novembro de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas dependências do
prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e
as empresas: 01- RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI: CNPJ: 31.869.103/0001-16 e 02-
DIEGO PAULINO PEREIRA: CNPJ: 26.572.433/0001-05 neste ato representado por seus
representantes legais conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do
Pregão eletrônico em epígrafe, resolvem registrar preços PARA: SERVIÇOS DE LAVAGEM DE
VEÍCULOS.

Classificada nº 01 RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI: CNPJ 31.869.103/0001-16.
Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1
LAVAGEM DE VEICUILO DE GRANDE
PORTE ONIBUS

Serv 300 128,00 38.400,00

2

LAVAGEM DE VEICULO DE MEDIO
PORTE CAMINHONETE, KOMBI
AMBULANCIA E VAM

Serv 700
23,90 16.730,00

3

LAVAGEM DE VEICULO PEQUENO
(CARRO BAIXO)

Serv 700
13,00 9.100,00

4
LAVAGEM DE VEICULO DE GRANDE
CAMINHÃO TOCO  E  CAMINHÃO ¾

Serv 80 79,90 6.392,00

5

LAVAGEM DE MAQUINAS, PÁ
CARREGADEIRA, RETRO, TRATOR, PATROL
MOTONIVELADORA, ESTEIRA E
ESCAVADEIRA HIFRAULICA

Serv 300

118,00 35.400,00

6 LAVAGEM DE MOTOCICLETA Serv 200 9,50 1.900,00

Classificada nº 02 DIEGO PAULINO PEREIRA ME: CNPJ 26.572.433/0001-05
Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1 LAVAGEM DE VEICULO MICRO-ONIBUS Serv 270 63,00 17.010,00

2
LAVAGEM DE VEICULO DE GRANDE
CAMINHÃO TRUCK E CAÇAMBA

Serv 100 136,00 13.600,00

LUIZ RICARDO DE MATTOS
Secretário Municipal de Administração/SEMADGOV

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

EMPRESA DETENTORA DIEGO PAULINO PEREIRA:
CNPJ: 26.572.433/0001-05

REPRESENTANTE:

__________________________________
RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI

CNPJ 31.869.103/0001-16

LUIZ RICARDO DE MATTOS
Secretário Municipal de Administração/SEMADGOV

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

EMPRESA DETENTORA DIEGO PAULINO PEREIRA:
CNPJ: 26.572.433/0001-05

REPRESENTANTE:

__________________________________
RVN SERVIÇOS DE LAVAJATO EIRELI

CNPJ 31.869.103/0001-16

EMPRESA DETENTORA
PRESTADORA DE SERVIÇO RONDÔNIA

LTDA - ME: CNPJ:11.069.034/0001-59

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 114/2018 – PROC. 1778/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2018/ADM GERAL 114/2018

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA PARA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO
PARA O ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor
Evandro Bucioli, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão eletrônico em epígrafe, resolvem
registrar preços PARA: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA.

Classificada nº 01 J. R. COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI: CNPJ 17.832.633/0001-69

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1
SERVIÇO DE ESVAZIAMENTO DE FOSSAS/
CARGA  MINIMA DE 15.000LITROS UND 300 345,50 103.650,00

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº181/2018

REPRESENTANTE:

____________________________________________________________
J. R. COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI.

Luiz Ricardo de Mattos
Secretário Municipal de Administração/SEGEAD

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
13/2018 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 

DE PREÇO Nº. 29/CPL/2018.
Ata de Registro de Preço nº 13 /2018 Data da Abertura: 13/12/2018 
Pregão Presencial nº 29/CPL/2018 Data de Julgamento: 
21/12/2018

Objeto: Aquisição de Pão francês Processo: 858/2018  
Data Homologação: 21/12/2018                        
Às Nove horas (09h00min) do dia Vinte e sete de Dezembro do 
ano de dois mil e dezoito, (27/12/2018) na sede da Prefeitura 
Municipal de Vale do Paraíso - RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 
63.786.990/0001-55, situada à Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, 
Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de Divisão 
de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP 
o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria de nº 
5.483 de 18 de Maio de 2018, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo e Secretaria 
Municipal de Saúde, e a(s) empresa(s) qualificada(s) na Clausula 
I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 12.846/13 
e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente 
regulamentado pelo Decreto Municipal 4.224/2014 e demais 
normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do proce-
dimento licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a presente 
ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO 
PRESENCIAL nº 29/CPL/2018, em conformidade com a proposta 
ofertada na licitação, especificações e demais condições constantes 
do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO
Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de Gêneros 
Alimentícios (Pão Francês 50g), mediante Sistema de Registro de 
Preços (SRP), pelo período de 12 (doze) meses, conforme especi-
ficações técnicas e condições minuciosamente descritas no item 
02 do Termo de Referencia anexo do Edital de Pregão Presencial 
nº 29/CPL/2018, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo 
a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais - SEMSAU e SEMECE conforme 
Memorandos de nº 831/2018 e nº 305/2018.

Vale do paraíso – RO, em 27 de Dezembro de 2018.

A comissão de Gerenciamento de Sistema de Registro de preços 
– CGSRP nomeada através do Decreto Municipal nº 4865 de 
24 de janeiro de 2017, juntamente com o Chefe de Divisão de 
Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços, reuni-se após 
homologação do Certame Licitatório, para recolhimento de assi-
naturas das empresas vencedoras do certame Licitatório na arte e 
fazer as publicação da mesma.   

LACIDIO PEREIRA LIMA
MEMBRO

LUCIMAR CRISTINA RECH
SECRETARIA 

 

NATANAEL FRANCISCO CHAGAS
MEMBRO

JOSÉ LUIS PEREIRA CARVALHO
CHEFE DA DIVISÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Vencedora do Certame:

FORNECEDOR: ABEL KIIL WITT-ME
CNPJ Nº: 01.505.682/0001-57
REPRESENTANTE:
CPF Nº: 191.086.562.-15

Fornecedor: ABEL KIIL WITT ME

CNPJ: 01.505.682/0001-57 TEL. FAX.: (69)3464 -1065

Endereço: AVENIDA PARANA             N° 1617 Cidade/UF VALE DO PARAISO /RO

Complemento: PANIFICADORA KI-PÃO CEP: 76923-000

E-mail: MMSCONTABILIDADE3109@HOTMAIL.COM                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                             

Representante: ABEL KIIL WITT

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO

Lei de Criação nº 367 de 13/02/1992

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2018

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 29/CPL/2018.

Ata de Registro de Preço nº 13 /2018 Data da Abertura: 13/12/2018

Pregão Presencial nº 29/CPL/2018 Data de Julgamento: 21/12/2018

Objeto: Aquisição de Pão francês Processo: 858/2018

Data Homologação: 21/12/2018

Às Nove horas (09h00min) do dia Vinte e sete de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, (27/12/2018) na sede da Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso -
RO, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.786.990/0001-55, situada à Av. Paraíso, 2601 – Bairro Centro, Vale do Paraíso – RO, neste ato representado pelo Chefe de
Divisão de Gerenciamento de Sistema de Registro de Preços - CGSRP o Sr. Jose Luis Pereira Carvalho, nomeado pela Portaria de nº 5.483 de 18 de Maio de
2018, com interveniência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo e Secretaria Municipal de Saúde, e a(s) empresa(s) qualificada(s) na
Clausula I, sob a regência da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 12.846/13 e alterações, Decreto Federal 7.892/13 e alterações devidamente regulamentado pelo
Decreto Municipal 4.224/2014 e demais normas legais aplicáveis, em virtude da homologação do procedimento licitatório pelo Gabinete do Prefeito, firmam a
presente ATA visando ao REGISTRO DE PREÇOS ofertados no PREGÃO PRESENCIAL nº 29/CPL/2018, em conformidade com a proposta ofertada na
licitação, especificações e demais condições constantes do Edital e seus anexos, que integram este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas clausulas
que se seguem:

CLAUSULA I – DO OBJETO

1. Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de Gêneros Alimentícios (Pão Francês 50g), mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), pelo
período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no item 02 do Termo de Referencia anexo do Edital de
Pregão Presencial nº 29/CPL/2018, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de classificação na licitação, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais - SEMSAU e SEMECE conforme Memorandos de nº 831/2018 e nº 305/2018.

Fornecedor: ABEL KIIL WITT ME

CNPJ: 01.505.682/0001-57 TEL. FAX.: (69)3464 -1065

Endereço: AVENIDA PARANA             N° 1617 Cidade/UF
VALE DO PARAISO
/RO

Complemento: PANIFICADORA KI-PÃO CEP: 76923-000

E-mail: MMSCONTABILIDADE3109@HOTMAIL.COM

Representante: ABEL KIIL WITT

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Valor Total

01 Pão francês 50g, Ingredientes básicos: Farinha de trigo,
fermento biológico e sal. Kg 4540 9.99 45.354,60

Valor Total da Contratação: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 45.354,60

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

 
Rua Riachuelo, 3284 – setor 14 – CEP: 76.958-000 – Nova Brasilândia D’Oeste/RO  

Telefone/fax: (69) 3418-2239 
www.novabrasilandia.ro.gov.br 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/PMNBO/2018 
PROCESSO Nº 4455/2017 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: INOV9 COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI - ME 
 
DO OBJETO  
O contrato tem como objeto a aquisição de Veículo Ambulância tipo “A”, para compor a 
frota do município de Nova Brasilândia em especial atendimento as atividades 
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde, conforme especificado na Ata de Registro de 
Preços, que integra o Edital de Pregão Eletrônico nº 032/2018, independentemente de 
transcrição. 
DO VALOR 
O valor do presente Contrato é de R$ 158.500,00 (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos 
reais). 
DO PAGAMENTO 
5.1 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE 
a Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 
5.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após apresentação da 
cobrança prevista no item 5.1. 
5.3 Qualquer dos documentos citados no item 5.1 acima que apresentar incorreção, será 
devolvido à empresa CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para 
pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 
5.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.5 A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
5.6 O pagamento será realizado pela CONTRATANTE por meio de Ordem Bancária, em favor 
da CONTRATADA, conforme Nota Fiscal de Vendas/Fatura. 
5.7 O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à CONTRATANTE, 
mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) /365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2018 na classificação abaixo:  
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Programa de 
Trabalho 

Fonte de 
Recurso

s 

Elemento de 
Despesa 

Número 
de 

Empenho 

Data de 
Empenho Valor R$ 

10.301.0001.1.51
6 61337 4.4.9.0.52.00.0

0 
1069/201

8 
23/10/201

8 
R$158.500,0

0 
 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 80/2018 anexado ao processo 
administrativo 4455/2017. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes 
da execução do presente contrato. 
DATA: 25.10.2018. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2018/ SEMADGOV – PROC. 
1779/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA DEMANDA DAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 2019.
Aos oito dias do mês de Janeiro de dois mil e dezoito, na sala da 
CPL nas dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato 
representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e as empresas: 
01- PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.
CNPJ:13.278.955/0001-57, empresa: 02- PEREIRA & OLIVEI-
RA LTDA, CNPJ 13.807.868/0001-40, 03- UILIAN AMARAL 
FIGUEIREDO-ME. CNPJ: 12.640,426/0001-99, 04- JR CO-
MÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ:17.832.633/0001-69 neste ato 
representado por seus representantes legais conforme documento 
comprobatório Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão eletrô-
nico em epígrafe, resolvem registrar preços PARA:.AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA.

Lote 01

PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.
CNPJ:13.278.955/0001-57

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 - Correio Popular2-14

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2018/ SEMADGOV – PROC. 1779/2018

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O
ANO/EXERCICIO 2019.

Aos oito dias do mês de Janeiro de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado
pelo Pregoeiro, senhor Evandro Bucioli, e as empresas: 01- PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.CNPJ:13.278.955/0001-57,
empresa: 02- PEREIRA & OLIVEIRA LTDA, CNPJ 13.807.868/0001-40, 03- UILIAN AMARAL FIGUEIREDO-ME. CNPJ: 12.640,426/0001-99, 04-
JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ:17.832.633/0001-69 neste ato representado
por seus representantes legais conforme documento comprobatório Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão eletrônico em epígrafe, resolvem
registrar preços PARA:.AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

Lote 01

PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.CNPJ:13.278.955/0001-57

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

1

Achocolatado em pó instantâneo, composto açúcar, cacau em pó, maltodextrina,
minerais(carbonato de cálcio e pirofosfato férrico), vitaminas (L-ácidos ascórbicos,
niacinamida, riboflayina, acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, colecalciferol e
cianocobalamina), emulsificante lecitina de soja e aromatizante.24x400g.MARCA:
CHOCOMIL

FRD 480 47,65 22.872,00

2 Açúcar cristal açúcar; obtido da cana de açúcar, cristal; com aspecto cor, cheiro FRD 580 52,00 30.160,00
próprios e sabor doce; com teor de sacarose mínimo de 99,3%p/p, admitindo umidade
máxima de 0,3%p/p; sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos
e detritos animais ou vegetais; embalagem: plástico atóxico, e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução 271 de 22/09/05 e suas alterações posteriores. Deve
atender às normas de rotulagem geral, nutricional e específicas no respectivo
regulamento técnico, quando for o caso. 15x2kg MARCA: MESTRE CUCA

3
Alho, branco, extra, para consumo fresco, fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio e
isento de substâncias nocivas à saúde e danos físicos. MARCA: REGIÃO

KG 990 12,00 11.880,00

4

Amendoim; amendoim cru, pacote com 500 gramas - amendoim; cru; com  pele;
constituído de grãos inteiros, sãos, limpos e de primeira qualidade; sem fermentação e
mofo; isento de sujidades, parasitas e larvas; validade mínima 04 meses a contar da
entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico- pacote. 20 x 500gr
MARCA:BERNARDO

FRD 20 85,10 1.702,00

5

Amido de milho; amido de milho; produto amiláceo extraído do milho; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprios; com umidade máxima de 14% por peso; isento de sujidades,
parasitas e larvas; validade mínima 10 meses a contar da entrega, acondicionado em
embalagem primaria plástica, flexível, termos selada, reembalado em caixa de papelão
reforçado, e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc numero 263
de 22/09/05 ANVISA e alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem
geral, nutricional e específicas no respectivo regulamento técnico, quando for o caso.20 x
500gr MARCA: BERNARDO

CX 30 35,80 1.074,00

6
Apresentado, de boa qualidade com baixo teor de gordura e sódio. Fatiado refrigerado.
MARCA: FRIBELLA

KG 180 6,20 1.116,00

7

Arroz tipo 1; arroz beneficiado polido; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; com teor de
umidade máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; acondicionado em
saco plástico atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a instrução
normativa nº 06, de 16/02/2009 e suas alterações posteriores. Deve atender às normas
de rotulagem geral, nutricional e específicas no respectivo regulamento técnico, quando
for o caso. Dispensa lavar. Polido a água. 6 x 5kg MARCA: BERNARDO

FRD 980 65,00 63.700,00

8
Aveia em flocos, pacote com, com identificação do produto e prazo de validade. 24 x
200 gr MARCA: CAMPILAR

CX 20 26,00 520,00

9

Azeite de Oliva, puro, extra virgem, sem colesterol, embalagem em vidro, contendo no
mínimo , com identificação do produto e prazo de validade. 12x250 ml MARCA: LÁ
VIOLETERA

CX 20 74,70 1.494,00

10 Azeitona verde c/caroço conservado 24x200 gr MARCA: CAMPILAR CX 20 29,10 582,00
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10

Suco concentrado sabor maracujá; polpa de fruta concentrado; sabores; composto
líquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas;
apresentação na forma suco concentrado de fruta; líquido obtido da fruta madura e sã;
processo tecnológico adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação
e conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem
açúcar,  em embalagem plástica de 500 ml cada unidade; e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução - cnnpa nº 12, de 24/07/78 e rdc 272, de 22/09/05 e
suas alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e
específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar identificação e
contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações
nutricionais e selo de inspeção sanitária. 500ml MARCA: SERGIPE

UND

300

5,87 1.761,00

Total Geral 192.500,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01

Suco concentrado sabor uva; polpa de fruta concentrado; sabores; composto líquido
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na
forma suco concentrado de fruta; líquido obtido da fruta madura e sã; processo
tecnológico adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação e
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem
açúcar,  em embalagem plástica de 500 ml cada unidade; e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução - cnnpa nº 12, de 24/07/78 e rdc 272, de 22/09/05 e
suas alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e
específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar identificação e
contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações
nutricionais e selo de inspeção sanitária.500ml MARCA: SERGIPE

UND

300

3,46 1.038,00

02 Tempero alho e sal c/  1kg MARCA: SOYA KG 60 6,72 403,20

03 Tomate da região - tomate para salada, boa qualidade, tamanho médio, no ponto de
maturação adequado para o consumo, com polpa firme e intacta, isento de enfermidades, KG 6.000 3,49 20.940,00

Lote 08
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material terroso e umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades,
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes.
MARCA: REGIÃO

04 Trigo para Quibe, contendo no mínimo 500g, com identificação do produto e prazo de
validade. MARCA: BERNARDO UND 10 2,48 24,80

05 Vinagre de álcool colorido 750 ml MARCA: VIRROZAS UND 300 1,98 594,00

06
Carne Com osso Costela Ripa: congelada; e no máximo 10% de sebo e gordura, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; embalada em saco plástico, transparente, atóxico,
e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa nº 83, de 21/11/03
e suas posteriores alterações. MARCA: REGIÃO

KG

800

6,50 5.200,00

Total Geral 28.200,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Mistura de Bolo pronto chocolate MARCA: ZAELI Cx 10 55,70 557,00
02 Mistura de Bolo pronto fubá MARCA: ZAELI Cx 10 55,70 557,00
03 Mistura de Bolo pronto sabor laranja MARCA: ZAELI Cx 10 55,70 557,00

04 Canela em pau 10gr, com identificação do produto e prazo de validade MARCA:
CAMPILAR

Cart 50 63,88 3.194,00

05 Corante liquido comestível (bisnaga) c/ 10ml cores variadas MARCA: CAMPILAR Cx 10 61,99 619,90
06 Farinha láctea 400gr MARCA: CAMPILAR Cx 12 66,40 796,80
07 Leite de coco cx 24x200ml SÓ COCO Cx 20 70,00 1.400,00

08 Leite de coco, tradicional, embalagem contendo200ml, com identificação do produto e
prazo de validade MARCA: SÓ COCO

Cx 20 70,00 1.400,00

09
Leite semidesnatado, enzima lactose estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio,
monofostato de sódio e difosfato de sódio. Leite UHT semidesnatado para dietas com
restrição Ode lactose MARCA: ITALAC

Cx 20
87,39 1.747,80

10
Salsicha de frango, tipo hot dog., com teores reduzidos de gorduras, calorias e sódio,
acondicionada em embalagem plástica , embalada a vácuo, com 500g, com identificação
do produto e prazo de validade. ing.: carne de frango, carne de aves mecanicamente
separada, proteína vegetal, glicose, sal, amido (Max. 2%), conservadores: nitrato e nitrito

Kg 300

9,90 2.970,00
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de sódio, estabilizante: tripolifosfato de sódio, antioxidante: eritorbato de sódio,
aromatizante: aroma natural MARCA: FRIELA

Total Geral 13.799,50

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01 Beterraba in natura, fresca, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma, cor e sabor
próprios da espécie e  variedades

Kg 300 4,39 1.317,00

02 Chuchu de boa qualidade médio/grande in natura fresco, primeira qualidade, sem
defeitos, firme; aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 300 3,40 1.020,00

03 Caqui médio/grande in natura, fresca, primeira qualidade, sem defeitos, firme; aroma, cor
e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 300 10,00 3.000,00

04 Pera de médio/grande in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos, firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedade

Kg 300 7,99 2.397,00

05 Ameixa médio/grande in natura, fresca, primeira qualidade, sem defeitos, firme; cor e
sabor próprios da espécie e variedades

Kg 300 12,00 3.600,00

06 Abacaxi médio/grande in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades

kg 300 2,40 720,00

07 Pêssego médio/grande in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 200 14,00 2.800,00

08 Manga médio/grande in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 300 5,00 1.500,00

09 Nectarina médio/grande in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 200 11,00 2.200,00

10 Morango médio/grande  in natura, fresco, primeira qualidade, sem defeitos , firme; aroma,
cor e sabor próprios da espécie e variedades

Kg 200 22,90 4.580,00

11
Carne bovina com osso Costela mindinha:; e no máximo 15% de sebo e gordura, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; embalada em saco plástico, transparente, atóxico,
e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa nº 83, de 21/11/03
e suas posteriores alterações.

KG 5.000

12,91 64.550,00

Total Geral 87.684,00
Lote 10
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Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01

Biscoito de doce sem lactose, farinha de  trigo enriquecida com ferro e acido fólico,
agua, açúcar, gordurea vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante
lecitina de soja , fermentos químicos, sal, metabissulfito de sódio, pirofosfato ácido de
sódio e proteinase e vitaminas (B1, B2, B6 E PP), sem colesterol, sem lactose e sem
proteina do leite, isento de produtos de origem animal. 400gx24. MARCA: LIANE

CX

20

117,26 2.345,11

02 Biscoito de polvilho doce, pct 100g. Sem glúten, sem óleo de soja. Ingredientes:
polvilho, óleo de palma ou de coco, ovo, água, e sal MARCA: LIANE und 40 15,21 608,35

03 Biscoito de polvilho salgado, pct 100g. Sem glúten, sem óleo de soja. Ingredientes:
polvilho, óleo de palma ou de coco, ovo, água, e sal. MARCA: LIANE und 50 15,21 760,44

04

Biscoito de sal sem lactose( tipo CREAM CRACKER) Biscoito de doce sem lactose,
farinha de  trigo enriquecida com ferro e acido fólico, agua, açúcar, gordurea vegetal
hidrogenada zero trans, açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja , fermentos
químicos, sal, metabissulfito de sódio, pirofosfato ácido de sódio e proteinase e vitaminas
(B1, B2, B6 E PP), sem colesterol, sem lactose e sem proteina do leite, isento de
produtos de origem animal, 400g x 24. MARCA: PRODASA

und

20

13,25 264,93

05 Biscoito Integral De Aveia, Pct 200g – MARCA: LIANE und 40 14,23 569,11

06

Biscoito sem glúten, sem lactose, sem milho e sem soja. Embalagem em saco plástico
com zíper para conservação. Ingredientes: farinha de arroz, fécula de mandioca, fécula
de batata, fermento químico, ovo desidratado, açúcar, gordura vegetal de palma, cacau,
essência de baunilha, essência de chocolate, espessante goma xantana e água. 150g
MARCA: LIANE

und

50

13,69 684,40

07
COOKIE INTEGRAL, SEM GLÚTEN, doce, elaborado com soja, arroz e milho. 0%
lactose, reduzido teor de sódio e isento de conservantes e aditivos químicos. Sabores
diversos. Embalagem com 150g. MARCA: LIANE

und
50

15,21 760,44

08
Macarrão de arroz tipo PARAFUSO, enriquecido com ovos. Ingredientes: Farinha de
arroz, emulsificante E471, ovos e corantes naturais cúrcuma e urucum. Não Contém
Glúten. Disponível em embalagem: Pacote 500 grama MARCA: LIANE

und
50

6,91 345,39

09 Ma macarrão de arroz tipo PENNE, enriquecido com ovos. Ingredientes: Farinha de arroz,
emulsificante E471, ovos e corantes naturais cúrcuma e urucum. Não Contém glúten. und 50 8,93 446,45
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Disponível em embalagem: Pacote 500 grama MARCA: GALO

10

Mistura semi-pronta para preparo de bolo sem glúten, sem lactose, sabor baunilha.
Embalagem plástica fechada à vácuo. Ingredientes: farinha de arroz, fécula de batata,
fécula de mandioca, amido de milho, açúcar refinado, gordura vegetal hidrogenada, óleo
de soja, farinha de soja, sal refinado, profosfato ácido de sódio, goma guar, bicarbonato
de sódio e aroma artificial de baunilha. MARCA: ZAELI

und

10

10,79 107,90

11

Mistura semi-pronta para preparo de bolo sem glúten, sem lactose, sabor chocolate.
Embalagem plástica fechada à vácuo. Ingredientes: farinha de arroz, fécula de batata,
fécula de mandioca, amido de milho, açúcar refinado, gordura vegetal hidrogenada, óleo
de soja, farinha de soja, sal refinado, profosfato ácido de sódio, goma guar, bicarbonato
de sódio, cacau e aroma artificial de chocolate MARCA: ZAELI

und

10

10,74 107,40

Total Geral

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01
Leite integral, UHT, tipo longa vida, embalagem individual contendo no mínimo 01 (um)
litro, com identificação do produto e prazo de validade , Composição: leite de vaca,
estabilizante citrato de sódio, Embalagem: tetra pack, Aspecto Físico: líquido, Unidade de
Fornecimento: caixa com 16x1litro. MARCA: TRADIÇÃO

cx

40

52,00 2.080,00

02

Leite em pó integral instantâneo contendo no mínimo 26% de gorduras, embalado em
latas de folha de flandres ou alumínio limpas, isentas de ferrugem não amassadas,
resistentes, ou em pacotes plásticos aluminados, limpos não violados, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo, contendo no mínimo
200g. Acondicionados em fardos lacrados ou em caixa de papelão limpa, íntegra e
resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do
produto e número do registro. O produto deverá apresentar validade mínima de 10 (dez)
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 25 x 400g. MARCA:
TRADIÇÃO

frd

20

146,05 2.921,00

03 Coxa e sobrecoxa separadas frango; coxa e sobrecoxa, partes inteiras, sem tempero; KG 3.000 5,00 15.000,00
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congelado; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas e parasitas;
acondicionado em embalagem plástica transparente e atóxica. Suas condições deverão
estar de acordo com a portaria 210, de 10/11/98, devendo obedecer o valor limite de 6%
de água. MARCA: GUIBOM

04

Extrato de tomate simples concentrado;  extrato de tomate; concentrado; produto
resultante da concentração da polpa de tomate por processo tecnológico; preparado com
frutos maduros selecionados sem pele, sem sementes e corantes artificiais; isento de
sujidades e fermentação, concentrado, embalagem contendo no mínimo 340g, com
identificação do produto e prazo de validade. 24x340g MARCA: QUERO

Cx

400

35,10 14.040,00

05

Gelatina em Pó SABOR VARIADO (MORANGO, PESSEGO, UVA, ABACAXI, LIMÃO,
FRAMBOESA, CEREJA), produto com composto de açúcar, sal, aroma artificial,
acidulante ácido fumárico, regulador de acidez citrato de sódio e corante artificial,
embalagem contendo no mínimo 30g, com identificação do produto e prazo de validade.
Sabores: uva, abacaxi, morango, cereja, framboesa, pêssego. 36x30g MARCA:
CAMPILAR

Cx

200

20,00 4.000,00

06
Margarina com sal; margarina cremosa c/ vegetal, 0% de gorduras tras, c/ sal, 500
gr, apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos, devendo
estar isento de ranço e outras características indesejáveis, validade mínima de 11
meses a partir da entrega do produto. 12 X500 MARCA: SAYA

cx

150

23,58 3.537,00

07 Milho para pipoca20 x 500 g MARCA: BERNARDO cx 60 19,70 1.182,00
08 Amido de milho com farinha de arroz sem glúten 6 x 500g MARCA: AMINA CX 40 26,00 1.040,00

Total Geral 43.800,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Borracha de panela de pressão 22 lts MARCA: FUGOR UND 10 14,83 148,30
02 Borracha de panela de pressão 4,5 lts MARCA: FUGOR UND 10 2,15 21,50

03 Coador de café em malha 100% algodão, diâmetro total 16cm, comprimento 20cm, alça
revestida c/ PVC. MARCA: NERO Und 240 2,04 489,60

04 Colher feita totalmente em aço inox 304 ou 430. Lâminas e cabos monobloco, sem Und 3.000 1,68 5.040,00
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emendas. Os utensílios devem atender as normas técnicas de referência, relativas a
fabricação de utensílios de inox, em vigência na data do edital. MARCA: MARTINAZO

05 Concha em alumínio industrial tam. Grande MARCA: REAL UND 40 9,00 360,00
06 Copo descartável cx 25x100x180ml (água) MARCA: CRISTAL COPO CX 600 36,90 22.540,00
07 Copo descartável cx 50x100x50ml (café) MARCA: CRISTAL COPO CX 300 41,80 12.540,00
08 Cortador de legumes com tripé tamanho médio MARCA: ADADILAR UND 20 95,22 1.904,40

09 Descascador de legumes manual com lâmina de aço inoxidável e cabo de plástico ou
inox. MARCA: KEITA UND 30 15,54 466,20

10 Escorredor de macarrão em alumínio industrial MARCA: IRILAR UND 20 52,00 1.040,00
Total Geral 44.150,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01 Faca de corte em inox, Cabo Polipropileno, para carne e legumes profissional "10"
polegadas MARCA: SIMONAGGIO UND 40 15,93 637,20

02 Faca de corte pra em inox,  Cabo Polipropileno, para carne e legumes "8" polegadas.
MARCA: SIMONAGGIO UND 40 13,00 520,00

03 Faca de serra (mesa) toda em inox MARCA: SIMONAGGIO DZ 40 17,80 712,00

04 Faca Profissional Lâmina em aço inox 12" polegadas com fio liso. Cabo de polipropileno
com carbonato fixado por rebites de alumínio. MARCA: SIMONAGGIO UND 40 17,95 718,00

05 Jarra plástica de aprox. 3 litros, com tampa. MARCA: PLASMONT UND 40 6,39 255,60

06 Kit gás: Registro para fogão industrial com válvula de segurança, e mangueira de
borracha  nitrílica trançada aço inox mínimo 2mt. MARCA: YANES UND 40 28,40 1.136,00

07 Lima chata MARCA:STARRET UND 40 10,01 400,40

08 Pegador de massa ou salada com garras, em aço inox 210mm x 50mm.
MARCA:SIMONAGGIO UND 30 6,40 192,00

09 Prato de vidro temperado liso fundo incolor MARCA: DURALEX UND 4.000 5,61 22.440,00
10 Ralador 04 faces em alumínio (médio) MARCA: FLANDRES UND 20 4,42 88,40
11 Rastelo p/ jardim c/ regulador c/cabo MARCA: NOVE.54 UND 30 16,68 500,40
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Total Geral 27.600,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Agua sanitária cx 12x1000ml MARCA: GBEL CX 1.000 30,13 30.130,00
02 Álcool 54° 12x01lts MARCA: SANTACRUZ CX 150 48,03 7.204,50
03 Amaciante cx 24x500ml MARCA: GBEL CX 50 39,90 1.995,00
04 Bacia de plástico 25 lt MARCA: PLASUTIL UND 20 11,80 236,00
05 Bacia de plástico 30 lt MARCA: PLASUTIL UND 20 12,90 258,00

06 Balde de limpeza reforçado c/ alça com revestimento de pvc 12lt TIPO DE PEDREIRO.
MARCA: PLASUTIL UND 100 3,99 399,00

07 Banheira em plástico c/ forma anatômica tam. Padrão MARCA: PLASUTIL UND 20 26,41 528,20
08 Caneca em alumínio com alça cap. De 3,6 lts MARCA: FAGUNDES UND 50 26,90 1.345,00
09 Cesto de lixo c/ tampa e pedal cap. 72 litros MARCA: PLASUTIL UND 20 45,00 900,00
10 Cesto p/ lixo plástico c/tampa telado cap. 60lts MARCA: PLASUTIL UND 50 19,90 995,00

Total Geral 43.990,70

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Cesto p/ lixo plástico s/tampa telado cap. 15lts MARCA: ARQUIPLAST UND 150 2,53 379,50

02 Cesto para lixo reforçado c/ tampa e pedal, com rodinha, cap. 100lts MARCA:
ARQUIPLAST UND 50 79,90 3.995,00

03 Desinfetante cx 12x1 lt (lavanda) MARCA: GBEL FRD 400 17,86 7.144,00
04 Desinfetante cx 12x1 lt (pinho) MARCA: GBEL FRD 400 17,86 7.144,00
05 Desinfetante cx 6x02 lt (lavanda) MARCA: GBEL FRD 400 29,03 11.612,00
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Lote 17
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06 Desinfetante cx 6x02 lts  (pinho) MARCA: GBEL FRD 400 29,03 11.612,00
07 Desinfetante cx 6x2lt (floral) MARCA: GBEL FRD 400 29,03 11.612,00

08 Desodorizador de ambiente spray cx 12x360ml/305g (aromas variados) MARCA: BOM
AR CX 100 45,00 4.500,00

09 Desodorizante sanitário c/ suporte cx 48x25g-pedra MARCA: POLITRIZ CX 100 29,90 2.990,00
10 Detergente cx c/ 24x500ml (neutro) MARCA: OESTE CX 600 26,13 15.678,00

Total Geral

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01 Escova de lavar roupas em plástico c/ cerdas em nylon tam. Padrão 12x01 MARCA:
LIMPAMANIA DZ 50 19,00 950,00

02 Escova sanitária com cerdas em nylon c/ cabo 12 X 1 MARCA: PLASNEW CX 50 45,80 2.290,00
03 Esponja de aço fardo com 10x14x8 und MARCA: AZULIM FRD 100 160,00 16.000,00
04 Esponja dupla face tam. Padrão cx 60x1 MARCA: BETTANIN CX 150 26,40 3.960,00
05 Espumadeira em alumínio grande MARCA: SIMONAGGIO UND 20 19,00 380,00
06 Espumadeira em alumínio tamanho industrial MARCA: SIMONAGGIO UND 20 17,00 340,00
07 Flanela laranja 20x30cm MARCA: ITATEX DZ 100 13,00 1.300,00
08 Flanela laranja 30x50 cm MARCA: ITATEX DZ 100 19,00 1.900,00
09 Forma de alumínio para bolo retangular n°02 MARCA: NIGRO UND 20 30,00 600,00
10 Forma de alumínio para bolo retangular n°03 MARCA: NIGRO UND 20 34,00 680,00

Total Geral 28.400,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
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01 Forma de alumínio para bolo retangular n°04 MARCA: NIGRO UND 20 36,00 720,00

02
Fósforo, alta qualidade, caixa em madeira contendo 40 palitos cada, com lixa impressa,
com cabeça em composto químico, acondicionado em embalagem original com 10
caixas. MARCA: PARANÁ

CX
150

27,90 4.185,00

03 Garfo aço inox tam. Padrão MARCA: SIMONAGGIO DZ 50 32,90 1.645,00
04 Garrafa térmica 05lts MARCA: ALLADIN UND 20 21,00 420,00
05 Garrafa térmica c/1,8lts com válvula de sucção MARCA: ALLADIN UND 50 33,00 1.650,00
06 Guardanapo de papel pct c/ 50x21x22 cm MARCA: MILI FRD 150 61,00 9.150,00
07 Isqueiro a gás tam. Padrão cartela 12x1 MARCA: BIC MAXI DZ 60 32,00 1.920,00
08 Lanterna em plástico capacidade 02 pilhas MARCA: KODAK UND 10 40,00 400,00
09 Limpa alumínio 500 ml 12x500ml MARCA: POLYLAR CX 30 37,00 1.110,00
10 Luva de borracha c/ forro cano longo e palma antiderrapante (par) MARCA: VOLK PAR 400 10,00 4.000,00

11 Condicionador todo os tipos de cabelos, sem lagrimas dermatologicamente testado com
PH balanceado 350 ml MARCA: RELVAZON UND 200 12,00 2.400,00

12 Lenços umedecidos para limpeza suaves que removem resíduos, sem álcool etílicos, 450
und 20,2cmx12cm MARCA: SUNLESS UND 100 19,00 1.900,00

Total Geral 29.500,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Avental profissional impermeável de silicone  120 x 70 Cm MARCA: PLASVALE UND 60 20,00 1.200,00

02 Luva de borracha com forro cano longo e palma textura antiderrapante MARCA:
CALIPSO UND 60 1,50 270,00

03 Luva em latex para limpeza tam. P. M. G. MARCA: CALIPSO PAR 250 2,50 625,00

04 Luva plástica transparente para servir alimento, material: Plástico Embalagem com 100
Unidades MARCA: CALIPSO CX 120 8,50 1.020,00

05
Luva térmica c/ proteção das mãos e antebraços, contra agente térmico (calor) durante
contato moderado por manipulação de utensílios aquecidos. Luvas térmicas de
segurança em pares, modelo mitene (2 dedos), confeccionadas em tecido resistente e
apropriado com tratamento impermeabilizante e anti-chama, camadas isolantes internas,

PAR 50

23,00 1.150,00
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Total Geral

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01 Bacon Defumado, em pedaço, com identificação do produto e prazo de validade.
MARCA: FRIELA

KG 50 7,80 390,00

02
Batata inglesa, classe média/graúda (grande), sem defeitos graves (podridão úmida,
seca, coração oco ou negro), apresentação firme, inteiras, desprovidas de odor ou sabor
estranho, sem material terroso ou sujidades, livres de substâncias tóxicas ou nocivas,
para uso culinário em cozimento, massas ou frituras. MARCA: NACIONAL

KG 5.800

2,70 13.500,00

03 Bicarbonato de sódio25x 80g MARCA: BERNARDO CX 05 30,00 150,00

04

Biscoito doce biscoito doce s/recheio; tipo maizena; composição básica de farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura ou óleo vegetal (livre de gordura
trans.), sal, açúcar e outras substancias permitidas. Não deverá conter: soja, gordura
vegetal próprios, crocante e macia; e suas condições deverão estar de acordo com a
resolução 263,de 22/09/05, ANVISA e suas alterações posteriores. Deve atender às
normas de rotulagem geral, nutricional e específicas no respectivo regulamento técnico,
quando for o caso. 20x400g hidrogenada, corantes artificias. Deverá apresentar aspecto
cor, odor, sabor e textura MARCA: PRODASA

CX 780

41,91 32.680,00

05

Biscoito salgado tipo cream cracker biscoito c/sal; de água e sal; farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura ou óleo vegetal (livre de gordura trans.);
água, sal e outras substancias permitidas. Não deverá conter: soja, gordura vegetal
hidrogenada, corantes artificias. Deverá apresentar aspecto cor, odor, sabor e textura
próprios, crocante e macia; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução
263,de 22/09/05, ANVISA e suas alterações posteriores. Deve atender às normas de
rotulagem geral, nutricional e específicas no respectivo regulamento técnico, quando for o
caso. 20x400g MARCA:PRODOSA

CX 780

41,91 32.680,00

06 Bombom de boa qualidade pacote com 1kg MARCA: GAROTO PCT 50 14,90 745,00
07 Café torrado e moído pó especial, arábica, com selo de pureza ABIC t tipo tradicional, FRD 1.700 74,43 126.531,00
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em embalagens a vácuo de 10X500G MARCA: COMODORO
08 Caldo de carne bovino tablete cx 24x19g MARCA: ARISCO CX 20 6,00 120,00
09 Caldo de galinha cx 24x19g MARCA: ARISCO CX 20 6,00 120,00

10

Carne suína congelada em pedaço com ossos; opções de corte: file, contrafilé, alcatra e
colchão mole,  com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Embalada à vaco. Durante o
processamento deverá ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponeveroses). A carne bovina em peça congelada nos cortes patinho e
coxão duro deverão apresentar-se livre de parasitas, sujidades e larvas e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. O produto
deverá estar de acordo com a legislação vigente. MARCA: REGIÃO

kg 180

5,99 1.078,20

Total Geral 207.994,20

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01 Canela em Pó, embalagem contendo no mínimo 25x7g, com identificação do produto e
prazo de validade. MARCA: CAMPILAR FRD 50 28,00 1.400,00

02 Canjica de milho 25X 500g (amarela) MARCA: CAMPILAR FRD 60 24,90 1.494,00
03 Canjica de milho 25X 500g (branca) MARCA: CAMPILAR FRD 60 24,90 1.494,00
04 Canjiquinha 25X 500gr MARCA: CAMPILAR FRD 60 24,90 1.494,00

05

Carne bovina congelada em pedaço ; opções de corte: acém, fraldinha, ponta de peito
sem gordura. Carne bovina,  com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios Durante o
processamento deverá ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos de gordura,
cartilagem e aponeveroses). A carne bovina em peça congelada nos cortes patinho e
coxão duro deverão apresentar-se livre de parasitas, sujidades e larvas e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. O produto
deverá estar de acordo com a legislação vigente. MARCA: REGIÃO

KG 12.800 10,35 132.480,00

06

Carne seca ou charque carne bovina de primeira qualidade, salgada, curada, seca,
magra, sem aparas, contendo no máximo 5% de gordura igualmente distribuída,
apresentando cor e cheiro característico, devendo ser prensada e acondicionada a vácuo
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá

KG 4.500 10,90 49.050,00
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conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no
ministério da agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção do sif. MARCA: NORTE SUL

07
Cebola, para consumo fresco, com mais de 70% da superfície do bulbo coberta; pelo
catafilo (película externa da cebola); não apresentar defeitos externos e internos que
prejudiquem o consumo como brotado, dano mecânico, mancha negra (carvão),
parcialmente sem película ou podre. MARCA: NACIONAL

KG 3.800 3,29 12.502,00

08
Cenoura; classe média, sem defeitos graves (podridão úmida, seca, coração oco ou
negro), apresentação firme, inteiras, desprovidas de odor ou sabor estranho, sem
material terroso ou sujidades, livres de substâncias tóxicas ou nocivas, para uso culinário
em cozimento, massas ou frituras. MARCA: NACIONAL

KG 3.800 2,80 10.640,00

09 Chá mate tostado cx 24x250g MARCA: CAMPILAR CX 500 90,70 45.350,00
10 Coco ralado desidratado 24X100g MARCA: MENINA CX 20 38,00 760,00
11 Colorau; preparado artesanalmente da região 1 kg. MARCA: REGIÃO KG 280 9,07 2.539,60

Total Geral 259.199,60

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Linguiça calabresa empacotada a vácuo. MARCA: EXECER KG 280 10,00 2.800,00
02 Linguiça toscana MARCA: SEARA KG 180 8,50 1.530,00

03 Maçã nacional in natura, fresca, primeira qualidade, sem defeitos firme, aroma ,cor e
sabor próprio. MARCA: NACIONAL KG 3.800 3,67 13.946,00

04 Macarrão Espaguete, à base de farinha com ovos, pacote contendo 20x500gr, com
identificação do produto e prazo de validade. MARCA: AMALIA FRD 500 49,90 24.950,00

05 Maionese Tradicional, embalagem sache, contendo no mínimo 200g, com baixo teor de
gordura, com identificação do produto e prazo de validade MARCA: ARISCO UND 150 2,01 301.50

06
Margarina com sal; margarina cremosa c/ vegetal, 0% de gorduras trans, c/ sal, 500gr,
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos, devendo estar isento
de ranço e outras características indesejáveis, validade mínima de 11 meses a partir da
entrega do produto. MARCA: DELICIA

UND 7.000 4,75 33.250,00
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07 Milho para pipoca 20X 500g MARCA: BERNARDO FRD 80 19,90 1.592,00

08 Milho Verde, em conserva, embalagem contendo no  mínimo 200g, com identificação do
produto e prazo de validade. MARCA: OLE UND 200 1,20 240,00

09
Óleo de soja refinado;  óleo comestível de soja, obtido de espécie vegetal, isento de
ranço e substancias estranhas; e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 270
de 22/09/2005 e suas alterações posteriores. 20x900ml MARCA: SOYA

CX 480 77,00 36.960,00

10

Orégano; em folhas secas, obtido de espécimes vegetais genuínos, com coloração
verde pardacenta; com cheiro aromático e sabor próprio; isento de sujidades e materiais
estranhos a sua espécie; acondicionado em saco plástico transparente, atóxico,
resistente e hermeticamente vedado; validade mínima 12 meses a contar da data da
entrega; e suas condições deverão estar de acordo com a resolução rdc 276/05 e suas
alterações posteriores. 100g MARCA: CAMPILAR

UND 80 3,99 319,20

Total Geral 115.587,20

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01

Ovo branco ou vermelho de galinha; grande; pesando no mínimo 55 gramas por
unidade; isento de sujidades, fungos e substancias tóxicas; acondicionado em
embalagem apropriada; prazo mínimo de validade de 15 dias do seu acondicionamento;
e suas condições deverão estar de acordo a riispoa/ma, resolução cipoa 005 de
05/07/91. MARCA: REGIÃO

DZ 200 3,91 782,00

02

Pão francês produto fermentado, preparado, obrigatoriamente, com farinha de trigo, sal
(cloreto de sódio) e água, que se caracteriza por apresentar casca crocante de cor
uniforme castanho-dourada e miolo de cor branco-creme de textura e granulação fina não
uniforme. Suas condições deverão estar de acordo com a rdc nº 90 de 18/10/2000 e suas
alterações posteriores. MARCA: REGIÃO

KG 12.000 11,20 134.400,00

03 Pão para cachorro quente c/ 05 unid. MARCA: VALE SUL PCT 900 3,29 2.961,00
04 Peito de frango congelado s/ tempero MARCA: GUI BOM KG 380 5,89 2.238,20
05 Peixe de couro (pintado) fresco e refrigerado MARCA: REGIÃO KG 80 13,00 1.040,00
06 Pescado da região (tambaqui, tucunaré pirarara) fresco e refrigerado MARCA: REGIÃO KG 80 11,50 920,00
07 Pimentão verde de boa qualidade MARCA: REGIÃO KG 90 3,49 314,10

preparados com dimensões uniformes, e estar regularmente dispostas no recipiente, ser
de fácil separação; apresentação: devera ser cozida, íntegra, descabeçada, descamada,
evicerada, sem nadadeiras; conservado em óleo comestível e condimentos, exceto
pimenta; com aspecto cor, odor sabor próprios e textura própria, não poderá apresentar-
se mole, flácida ou dura; isento de ferrugem e danificação e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução rdc 175/2003, de 12/01/03, 360/03 da
anvisa/ms.50x125g MARCA: COPACOL

08

Suco concentrado sabor abacaxi; polpa de fruta concentrado; sabores; composto
líquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas;
apresentação na forma suco concentrado de fruta; líquido obtido da fruta madura e sã;
processo tecnológico adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação
e conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem
açúcar,  em embalagem plástica de 500 ml cada unidade; e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução - cnnpa nº 12, de 24/07/78 e rdc 272, de 22/09/05 e
suas alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e
específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar identificação e
contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações
nutricionais e selo de inspeção sanitária. 500ml MARCA: SERGIPE

UND

300

5,69 1.707,00

09

Suco concentrado sabor caju; polpa de fruta concentrado; sabores; composto líquido
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na
forma suco concentrado de fruta; líquido obtido da fruta madura e sã; processo
tecnológico adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação e
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem
açúcar,  em embalagem plástica de 500 ml cada unidade; e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução - cnnpa nº 12, de 24/07/78 e rdc 272, de 22/09/05 e
suas alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional e
específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar identificação e
contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, informações
nutricionais e selo de inspeção sanitária. 500ml MARCA: SERGIPE

UND

300

5,86 1.758,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 Nº. 122/2018 – PROC.1786/2018

PREGÃO ELETRONICO Nº 122/2018/ SEMADGOV 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REFEIÇÕES PRONTAS (MAR-
MITEX) ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e de-
zoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, Senhor Evandro 
Bucioli, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão Eletrônico 
em epígrafe, resolvem registrar preços PARA: AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITEX).

Classificada nº 01 J. MARQUETTI CHURRASCARIA E 
COMERCIO EIRELI ME: CNPJ:11.720.152/0001-85

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 122/2018 – PROC.1786/2018

PREGÃO ELETRONICO Nº 122/2018/ SEMADGOV

REGISTRO DE PREÇOS PARA REFEIÇÕES PRONTAS (MARMITEX) ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, Senhor
Evandro Bucioli, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem
registrar preços PARA: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITEX).

Classificada nº 01 J. MARQUETTI CHURRASCARIA E COMERCIO EIRELI ME:
CNPJ:11.720.152/0001-85

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total
1 REFEIÇÃO PRONTA (MARMITEX) UND 14.000 10,99 153.860,00

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

_____________________________________________________________
J. MARQUETTI CHURRASCARIA E COMERCIO EIRELI ME

Luiz Ricardo de Mattos
Secretária Municipal de Administração/ SEMADGOV

Lote 19

JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ:17.832.633/0001-69

costura com linha de meta-aramida ou equivalente, resistência mínima de 150º c,
comprimento mínimo de 30cm, tamanho único. Nr-06 - equipamento de proteção
individual portaria nº 3214/78 do ministério do trabalho e emprego. MARCA: ERILAR

06
Sapatilha: calçado em EVA emborrachado adequado para o uso em clínicas,
laboratórios, escritórios, etc. Certificado de Aprovação Ministério do Trabalho CA 34061.
MARCA: GUAPORÉ

PAR
10

39,70 397,00

07 Pá p/lixo em plástico c/ cabo longo grande de madeira MARCA: PLASVALE UND 120 3,99 478,80

08 Pá para cozinha de polietileno na cor branca ou similar, resistente  a alteração de
temperaturas sem danificar o material. tam. Grande industrial. MARCA: ERILAR UND 30 50,00 1.500,00

09 Panela de pressão 5lts MARCA: PANELUX UND 10 26,00 260,00
10 Panela de pressão para 22lts MARCA: ERILAR UND 20 297,19 5.947,80

Total Geral 12.848,60

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça  nº 36 MARCA: FAGUNDES UND 60 140,90 8.454,00
02 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça  nº 40 MARCA: FAGUNDES UND 60 149,33 8.959,80
03 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça  nº 44 MARCA: FAGUNDES UND 60 172,32 10.339,00
04 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça nº 48 MARCA: FAGUNDES UND 60 247,20 14.832,00
05 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça nº 50 MARCA: FAGUNDES UND 60 252,73 15.163,80
06 Panela em alumínio c/ tampa c/ alça nº 52 MARCA: FAGUNDES UND 60 264,07 15.844,20
07 Pano de prato em algodão 12x01x48x73cm MARCA: DANTEX DZ 100 30,00 3.000,00

08 Pano extra grande  p/ limpeza pesada uso industrial, comercial e residencial. 78x88cm,
no mínimo 85% algodão, cor clara. MARCA: DANTEX DZ 120 97,49 11.698,80

09 Papel alumínio 45cm x7,5mts MARCA: SMART UND 1.600 4,16 6.556,00
10 Papel higiênico macio branco e neutro 16x4x30mt (macio) MARCA: MILLI FRD 600 65,90 39.540,00
11 Papel toalha 12x02 rolo de 20cm x 23mts MARCA: MILLI FRD 300 35,87 10.761,00

Total Geral 145.148,60

Lote 20

JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ:17.832.633/0001-69

Lote 21

UILIAN AMARAL FIGUEIREDO-ME. CNPJ: 12.640,426/0001-99

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01
Placa de corte; material plástico super resistente e de ótima qualidade; produto atóxico,
impermeável e de fácil higienização; para uso doméstico e profissional. 8mm x 100cm x
500cm MARCA: PLASVALE

UND
40

122,00 2.440,00

02 Prato descartável em plástico cx 25x10x21cm MARCA: CRISTAL COPOS CX 100 30,00 3.000,00
03 Pregador de roupas de plástico cx 50x12x1 MARCA: CRISTAL CX 30 49,99 1.497,00
04 Rastelo P/ Jardim C/ Regulador C/Cabo MARCA: FAMASTIL UND 30 14,00 420,00
05 Rodo em plástico 30 cm com cabo MARCA: VWM DZ 30 39,90 1.197,00
06 Rodo em plástico 40 cm com cabo MARCA: VWM DZ 30 43,00 1.290,00
07 Rodo em plástico 60 cm com cabo MARCA: VWM DZ 30 78,25 2.347,50
08 Sabão em barra cx 50x200g MARCA: JAMARI CX 400 23,89 9.556,00
09 Sabão em pó cx 24x500gr MARCA: URCA CX 800 62,05 49.640,00
10 Sabonete neutro com hidratante 90gr MARCA: PALMOLIVE UND 180 1,13 203,40
11 Saco p/ lixo 100lt cx 6 x 5 x 70cmx90cm MARCA: PATO CX 800 25,26 20.208,00

Total Geral 91.798,90

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total
01 Saco p/ lixo 25x10x30lt MARCA: PATO CX 400 43,00 17.200,00
02 Saco p/ lixo 50lt 25x10x50lt MARCA: PATO CX 400 40,00 16.000,00
03 Saco para lixo dimensões25x10x15lts MARCA: PATO CX 800 45,00 36.000,00
04 Soda caustica cx 12x01kg MARCA: LIPON CX 400 149,90 29.980,00
05 Touca descartavel pct 100x1 und MARCA: PLASVALE FRD 60 17,23 1.034,00
06 Vassoura com cerdas em nylon com cabo MARCA: TROPICAL DZ 50 90,00 4.500,00

Lote 22

PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.CNPJ:13.278.955/0001-57

07 Vassoura de cipó com cabo MARCA: REGIÃO UND 100 10,99 1.099,00

08
Sabonete liquido, descrição agua, cocoamidopropil betaina, laurato de sorbitano PEG80,
tridecil éter sulfato de sódio, cloreto de sódio, polissorbato 20,diestearato de PEG-150,
fragrância, ETDA tetra sódico, quaternio-15e hidróxido de sódio 200ml MARCA:
PALMOLIVE

UND

200

9,49 1.891,00

09 Vasilha de plástico com tampa e trava 10 lts perfil baixo. MARCA: ERCA Und 30 29,50 885,00
10 Vasilha de plástico com tampa e trava 15 lts perfil alto MARCA: ERCA Und 30 38,50 1.155,00

11
vasilha de plástico c/ tampa e trava cap. 25 lt -fabricação em polipropileno, bmc ou smc;
atóxico para alimentos; incolor; empilhável; com tampa hermética do mesmo material e
trava. Perfil alto. MARCA: ERCA

Und 30
45,00 1.350,00

Total Geral 111.994,00

Item Descrição do Produto UND Quant. V. Unit. V. Total

01
vasilha de plástico c/ tampa e trava cap. 45 lt -fabricação em polipropileno, bmc ou smc;
atóxico para alimentos; incolor; empilhável; com tampa hermética do mesmo material.
Resistentes á alta e baixa temperatura. Perfil baixo MARCA: SANREMO

Und 30
85,40 2.562,00

02
Vasilha de plástico c/ tampa e trava cap. 56 lt -fabricação em polipropileno, bmc ou smc;
atóxico para alimentos; incolor; empilhável; com tampa hermética do mesmo material.
Resistentes á alta e baixa temperatura. Perfil alto MARCA: SANREMO

Und 30
118,03 3.540,90

03 Avental profissional impermeável de silicone 120x70cm MARCA: RIO VALLEYT PCT 10 31,63 316,30
04 Bacia de plástico 20lts MARCA: JAGUAR Und 10 21,00 210,00
05 Pilhas alcalinas (lanterna) MARCA: PANASSONIC Par 100 29,70 2.970,00
06 Pilhas alcalinas AA (relógio) MARCA: PANASSONIC Par 100 13,83 1.383,00
07 Pilhas alcalinas AAA (controle) MARCA: PANASSONIC Par 100 13,83 1.383,00
08 Pilhas para calculadora MARCA: PANASSONIC Cx 05 266,96 1.334,80
09 Bateria 9vts MARCA: PANASSONIC Par 100 32,80 3.280,00

Total Geral 16.980,00

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/2018

LUIZ RICARDO DE MATTOS
Secretário Municipal de Administração/SEMAD

PEREIRA DE OLIVEIRA E MENEZES DE OLIVEIRA.
CNPJ:13.278.955/0001-57

UILIAN AMARAL FIGUEIREDO-ME.
CNPJ: 12.640,426/0001-99

PEREIRA & OLIVEIRA LTDA,
CNPJ 13.807.868/0001-40

JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI.
CNPJ:17.832.633/0001-69
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº. 121/2018 - PROC. 1785/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2018/SEMADGOV
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE IMPRESSORA E RECARGA DE 
TONER PARA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNI-
CIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 2019.
Aos Treze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e de-
zoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro 
Bucioli, e a empresa: JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CON-
FECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI: 
17.832.633/0001-69, neste ato representado por seu representante 
legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 
e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem registrar 
preços PARA: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE IMPRESSORA 
E RECARGA DE TONER.

Classificada nº 01 JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CON-
FECÇÕES E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI: 
CNPJ 17.832.633/0001-69

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.123/2018 – PROC. 1787/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2018/SEMADGOV
SOM AMBULANTE E LOCUÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS 
PARA O ANO/EXERCICIO 2019

Aos Vinte e um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e 
dezoito, na sala da CPL nas dependências do prédio da prefeitura 
Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor Evandro 
Bucioli, e a empresa: 01  W. O. DOS SANTOS – ME, CNPJ/MF: 
13.875.801/0001-42, neste ato representado por seu representante 
legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 
e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem registrar 
preços de: SOM AMBULANTE E LOCUÇÃO DE EVENTOS 
OFICIAIS.

Classificada nº 01  W. O. DOS SANTOS – ME, CNPJ/MF: 
13.875.801/0001-42

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 121/2018 - PROC. 1785/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2018/SEMADGOV

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE IMPRESSORA E RECARGA DE TONER PARA DEMANDA DAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO PARA O ANO/EXERCICIO 2019.

Aos Treze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor
Evandro Bucioli, e a empresa: JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS
DE REFRIGERAÇÃO EIRELI: 17.832.633/0001-69, neste ato representado por seu representante
legal conforme documento comprobatório, Lei Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão
Eletrônico em epígrafe, resolvem registrar preços PARA: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE
IMPRESSORA E RECARGA DE TONER.

Classificada nº 01 JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI: CNPJ 17.832.633/0001-69

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1 Recarga de Toners 35 A/ 12 A /36 A /85 A Unid. 4.800 24,98 119.904,00

2 Serviços de Limpeza de Impressora Serv. 600 59,90 35.940,00

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº181/2018

EMPRESA DETENTORA

REPRESENTANTE:

___________________________________
JR COMÉRCIO DE PAPELARIA, CONFECÇÕES E
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI

Luiz Ricardo de Mattos
Secretária Municipal de Administração/SEMADGOV

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ -RO
Comissão do Pregão Eletrônico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.123/2018 – PROC. 1787/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2018/SEMADGOV

SOM AMBULANTE E LOCUÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS PARA O ANO/EXERCICIO 2019

Aos Vinte e um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito, na sala da CPL nas
dependências do prédio da prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Pregoeiro, senhor
Evandro Bucioli, e a empresa: 01 W. O. DOS SANTOS – ME, CNPJ/MF: 13.875.801/0001-42,
neste ato representado por seu representante legal conforme documento comprobatório, Lei
Federal nº 8.666/93 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem registrar preços de:
SOM AMBULANTE E LOCUÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS.

Classificada nº 01 W. O. DOS SANTOS – ME, CNPJ/MF: 13.875.801/0001-42

Item Descrição do Produto Unid. Quant. V.Unt V. total

1
Contratação de empresa para divulgação de
som ambulante para avisos oficiais Hora 3.000 32,99 98.970,00

2

Contratação de empresa para serviços de
locução em eventos oficiais com som com
capacidade mínima de 20.000 watts

Hora 700 138,00 96.600,00

______________________
Luiz Ricardo de Mattos
Secret. Muni. de Administração e Governo

EVANDRO BUCIOLI
Pregoeiro Oficial
Portaria nº 181/GP/2018

Werbo Oliveira dos Santos
W. O. DOS SANTOS – ME
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Ministro da Saúde planeja implantar terceiro turno de atendimento
O médico Luiz Hen-

rique Mandetta assu-
miu, quarta-feira (2), o 
comando do Ministério 
da Saúde. Na cerimônia 
em que recebeu o cargo 
de Gilberto Occhi, Man-
detta disse que planeja 
implantar um terceiro 
turno de atendimento, 
com horário estendido, 
em unidades de saúde 
que atualmente abrem 
das 7h às 11h e das 13h 
às 17h. De acordo com 
o ministro, o objetivo é 
reestruturar a atenção à 
saúde básica no país.

A proposta para im-
plantação do terceiro 
turno ainda está em es-
tudo. De acordo com o 
ministro, é necessário 
observar as peculiari-
dades de cada região 
do país para adotar as 
medidas adequadas. Ele 
esclareceu que não se 
deve implementar ações 
iguais para todos os 
locais. “São diferentes 
‘Brasis’ . Não adianta 
uma receita de bolo para 
esse país inteiro.”

Mandetta disse tam-
bém que tem um “com-
promisso muito grande” 
com a família, a fé e a pá-
tria. Segundo ele, “cada 
centavo” economizado 
pela pasta em sua gestão 
irá para a assistência à 
população. “A mulher 
trabalhadora e o homem 
trabalhador, muitas ve-
zes, saem de casa antes 

das 7h e voltam depois 
das 18h. Ou seja, a unida-
de básica de saúde, para 
eles, fica praticamente 
inalcançável.”

Deputado federal de 
2011 a 2018 e ex-secre-
tário de Saúde de Cam-
po Grande, o médico 
ortopedista teve o nome 
confirmado em novem-
bro pelo presidente Jair 
Bolsonaro.

Primeiros 
100 dias

Além da reestrutura-
ção da atenção básica, 
os primeiros 100 dias 
da nova gestão na pasta 
devem priorizar o aten-
dimento hospitalar, com 
foco no Rio de Janeiro, 
onde há uma rede de res-
ponsabilidade da União 
– seis hospitais federais 
e três institutos.

“Devemos fazer um 
choque de gestão nessas 
unidades, construindo 
alguns conceitos cole-
tivos de compra para a 
redução de custo, dando 
transparência ao acesso”, 
defendeu o ministro.

De acordo com Man-
detta, há ainda planos 
para enviar profissionais 
especializados do Mi-
nistério da Saúde para 
Roraima, estado que re-
gistra surto de sarampo 
há ao menos 10 meses. 
A cepa do vírus que cir-
cula na área é a mesma 

O  atual  e  o  ex-ministro  da  Saúde,  Luiz  Henrique  
Mandetta  e  Gilberto  Occhi,  respectivamente,  

se cumprimentam  na  cerimônia  de  transmissão  de  cargo

 Fabio  Rodrigues  Pozzebom/Agência  Brasil

fissionais via Exército 
Brasileiro.”

Saúde indígena

O ministro adiantou 
planos de mudanças na 
saúde indígena. Ele lem-
brou que a Secretaria Na-
cional de Saúde Indígena, 
para operacionalizar o 
sistema, faz repasses sis-
temáticos ao terceiro se-
tor para que organizações 
não governamentais pos-
sam chegar às populações 
em questão.

“Não nos parece a 
maneira mais adequada 
para controle, nem a 
maneira adequada de 
estruturar uma política 
permanente de saúde 
indígena”, disse, ao citar 
indicadores como eleva-
das taxas de mortalidade 
infantil, de obesidade e 
de diabetes nas aldeias.

Em seguida, Mandet-
ta acrescentou: “Não con-
seguimos, nesses anos 
todos, trazer uma política 
de saúde pública para 
a população indígena 
sempre porque partimos 
do conceito de que tem 
que ser tutorado”. “Não 
temos preconceito algum 
com organizações não 
governamentais [ONGs]. 
Mas a maneira como 
é feito hoje, me parece 
que há um repasse de 
volumes muito altos para 
uma prestação de contas 
muito frágil.”

identificada no surto 
que assola a Venezuela.

“Essa entrada de 
venezuelanos, desre-
grada como foi, trouxe 
à tona um surto de 
sarampo em Rorai-
ma que se estendeu 
à região amazônica e 
que está se estendendo 
pelo país porque a nos-
sa vacinação é muito 
baixa.”

Mais Médicos

Mandetta confirmou 
que pretende revisar 
o Programa Mais Mé-
dicos e rebateu a afir-
mação de que faltam 
profissionais no Brasil. 
Segundo  ministro, o 

país conta com aproxi-
madamente 320 facul-
dades de medicina e 26 
mil médicos graduados 
em 2018, com previsão 
de aumento desse con-
tingente em 10% ao 
ano até chegar a 35 mil 
profissionais formados.

“Quem forma essa 
quantidade toda de pro-
fissionais? Muitos deles 
endividados pelo Fies 
[Fundo de Financiamen-
to Estudantil] e muitos 
formados em escola pú-
blica. Não temos uma 
proposta ou política de 
indução para que eles 
venham para o sistema 
público de saúde.”

Médicos militares 

O ministro ressaltou 
que a alternativa de usar 
a mão de obra de médi-
cos militares já existe 
– profissionais, quando 
se formam, precisam se 
reapresentar ao serviço 
militar para fazer a re-
tirada do diploma. Atu-
almente, segundo ele, 
cerca de 4.500 médicos 
são convocados para 
atuar no militarismo 
brasileiro.

“Se estamos for-
mando 25 mil, pode-
mos, sim, discutir uma 
maneira de aumentar, se 
estiver faltando. Princi-
palmente nesses locais 
de difícil provimento é, 
sim, uma possibilidade 
a utilização desses pro-
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